
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Curral Velho

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00014/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa especializada para prestar serviços
na reforma do Matadouro Público no Município de Curral
VelhoPB conforme planilhas de custo

DATA DE ENTRADA: 01/05/2023

INTERESSADOS:
Manoel Francelino de Sousa Neto
Tacio Samuel Barbosa Diniz

46737/23

2023EXERCÍCIO:



Item componente do BDI % Inf. 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q
Administração Central ( AC ) 3,26 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 1,12 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,07 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,28 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,26 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43
Impostos (I) - PIS, COFINS, 
ISSQN 9,21

1ºQ Médio 3º Q

20,34  22,12  25,00  

19,60  20,97  24,23  

B.D.I  = 20,76  24,18  26,44  

24,00  25,84  27,86  

22,80  27,48  30,95  

11,10  14,02  16,80  

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo 
utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, conforme 
CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

25,00%
Fórmula Utilizada:

Conforme Legislação Específica

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Inf. (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS 
(O,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% 
conforme o município).

Tipo de Obra

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Construção de Edifícios

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

CÁLCULO DE BDI
Construção de 

Edifícios
Rodovias e 

Ferrovias - Infra 
Abastecimento de 
Água, Coleta de 

Fornecimento de 
materiais e 

Construção e 
Manutenção de 

Portuárias, 
Marítimas e 

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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R$ DIAS % R$ DIAS % R$ DIAS %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.296,54           3,93% 1.296,54      100,00%

2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 635,22              1,93% 635,22         100,00%

3 REVESTIMENTO E PINTURA 2.952,00           8,95% 2.952,00      100,00%

4 PISO 15.923,75        48,30% 15.923,75    100,00%

5 FORRO E  COBERTA 12.160,72        36,89% 12.160,72    100,00%

32.968,23        100,00%

R$ 32.968,23 R$ 32.968,23 R$ 32.968,23

Valores totais

R$ 32.968,23 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL ACUMULADO (R$)

TOTAL MENSAL (R$)

GRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  VALOR (R$)  % ITEM 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO

PREFEITURA DE CURRAL VELHO-PB
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Item Discriminação Horista Mensalista

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80     16,80         
A-1 INSS -         -             
A-2 SESI 1,50       1,50           
A-3 SENAI 1,00       1,00           
A-4 INCRA 0,20       0,20           
A-5 SEBRAE 0,60       0,60           
A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50       2,50           
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00       3,00           
A-8 FGTS 8,00       8,00           
A-9 SECONCI -         -             

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 50,51     18,73         
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01     -             
B-2 FERIADOS 4,30       -             
B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87       0,67           
B-4 13º SALARIO 10,78     8,33           
B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07       0,06           
B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72       0,56           
B-7 DIAS DE CHUVAS 1,98       -             
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11       0,08           
B-9 FÉRIAS GOZADAS 13,64     9,00           

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03       0,03           

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 8,37       7,09           
C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,30       3,16           
C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10       0,08           
C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 0,50       0,39           
C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,10       3,17           
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37       0,29           

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,37       3,70           
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,00       3,41           

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,37       0,29           

D-3 TOTAL D

TOTAL GERAL 84,05     46,32         

FEVEREIRO DE 2022 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL)

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO)

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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1

= 206,00 + 235,00

= 441,00 M2

2

2.1

= 11,00 UN

2.2

= 3,00 UN

3.1

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.2

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.3

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.4

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

4

TOTAL

ÁREA PARA PINTURA

TOTAL

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA PINTURA

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA CHAPISCADA

TOTAL

  3        REVESTIMENTO E PINTURA

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA EMASSAMENTO

TOTAL

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO
SOMA DAS ÁREAS

TOTAL

ÁREA DEMOLIDA

PISO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INTERRUPTOR PARALELO 

TOTAL

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W

TOTAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

LOCAL DA OBRA: RUA PROJETADA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

 1.1     DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL
SOMA DAS ÁREAS

SERVIÇOS PRELIMINARES
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4.1
FRENTE FUNDO

= 7,00          X       13,57

= 95,00 M2

4.2

FRENTE FUNDO

= 7,00          X       12,86

= 90,00 M2

5

5.1

ÁREA DO TETO = 8,00 x 13,00 = 104,00 m²

TOTAL = 104,00 m²

5.2

ÁREA DO TETO = 8,00 x 13,00 = 104,00 m²

TOTAL = 104,00 m²

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL

PISO UTILIZADO EM TODA ÁREA INTERNA DO MATADOURO

FORRO E COBERTA

TRAMA DE MADEIRA

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

ÁREA DO CONTRAPISO

TOTAL

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM

ÁREA EM GRANILITE

TOTAL
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

 

 

Página 1 de 5 

 
Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CONSTITUIÇÃO DA OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO DO 

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB.   

 

OBJETIVO: 

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os 

serviços a serem executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas 

Técnicas a serem observadas na reforma do matadouro público, localizado na Rua 

Projetada, S/N, Curral Velho/PB. 

 

 

FISCALIZAÇÃO: 

 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que 

dá as instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de 

execução, aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados 

inadequados à execução do projeto. Toda liberação será tomada tendo em vista o 

conteúdo destas Especificações. Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à 

FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do Projeto e da 

Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. Todos os pagamentos de taxas e licenças 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a execução e fixação, em 

local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas dimensões 

e modelos fornecidos pela Prefeitura. Será mantido no escritório da construção, um livro 

de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções 

registradas no livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e 

mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e 

aplicáveis, depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro 

acesso e trânsito no canteiro de trabalho. As obras, a serem executadas, obedecerão aos 

cálculos, desenhos, memórias justificativas do projeto e a estas Especificações. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

A. Sanitários para operários; 

B. Tanques para água da construção; 

C. Equipamentos mecânicos; 

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

E. Instalação de água potável; 

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA; 

H. Instalação elétrica para a obra; 

I. Almoxarifado; 

J. Alojamento para operários, se necessário. 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

Será exercida por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais 

elementos necessários para a boa execução dos serviços. Será procedida periodicamente 

a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se acumular no decorrer da 

obra. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis’’ indicativos das 

instalações, antes de sua efetiva execução. 

 

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

O abastecimento d’água é realizado através da CAGEPA regional e a energia 

elétrica ficara por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça 

necessária para perfeita execução da Obra. 

 

DISPOSITIVOS PRELIMINARES: 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 

fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser 

combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a 

minucioso exame das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. 

Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser 

previamente esclarecida com o proprietário e autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de 

acidentes na obra, informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser 

rigorosamente observada as Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -

18 Obras de Construção, Demolição e Reparos). 

 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

CHAPISCO 

Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos, antes de qualquer 

revestimento, receberão um chapisco de aderência constituído por argamassa de 

cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3, espessura de 0,5 cm, aplicado tanto em 

pilares e vigas de concreto como em alvenarias de paredes internas, com preparo 

manual, lançado a colher, com força suficiente a permitir uma perfeita aderência ao 

substrato em camada homogênea áspera, e de modo a recobrir toda a superfície a ser 

revestida. 

O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das 

alvenarias e do embutimento das canalizações de água, esgoto e eletricidade se 

necessárias. 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

 

MASSA ÚNICA: 

Nas superfícies a serem pintadas, indicadas no Projeto Arquitetônico, deverá 

ser executado revestimento em massa única com argamassa de cimento, cal e areia ao 

traço volumétrico de 1:2:8 (preparo mecânico em betoneira de 400 L), com execução de 

taliscas, devendo-se obter uma superfície lisa, bem acabada e com arestas vivas. 

O revestimento em massa única só poderá ser aplicado após a pega e o 

endurecimento do chapisco de aderência, e sua espessura será de 1,0 cm, devendo-se 

tomar cuidado com o aparecimento de trincas provenientes de sua secagem rápida. 

Antes da aplicação do revestimento em massa única ou emboço deverão as 

superfícies a revestir serem molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e 

tubulações a embutir. 

A regularização da superfície revestida em massa única deverá ser feita à régua 

de alumínio e o acabamento com desempenadeira de borracha. 

 

2-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

As canalizações de luz para as escolas correrão embutidas nas lajes, sendo 

utilizados eletrodutos flexíveis corrugados. O cabeamento para atender os acessos e 

passeios será todo embutido no piso e serão utilizados eletrodutos rígidos do roscáveis 

com diâmetro especificado em planilha. 

Serão empregados tubos e conexões de PVC, com os diâmetros adequados à 

alimentação das respectivas peças. Estas tubulações deverão ser ligadas à rede pública 

para alimentação das mesmas. A distribuição dos pontos elétricos obedece ao projeto 

específico. 

Deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT para dimensionamento 

das fiações, disjuntores e demais elementos que compõe o sistema elétrico. 

 

 

 

 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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3-REVESTIMENTO E PINTURA: 

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente 

limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Todas as áreas 

que receberão revestimento em massa única receberão emassamento com aplicação e 

lixamento de massa látex em paredes, em uma demão, para depois todas elas, sem 

exceção, receberem pintura látex acrílica em paredes em 02 (duas) demãos. 

Os forros de gesso e as lajes receberão massa látex, em uma demão. O gesso 

receberá pintura látex acrílica, em uma demão. 

 

4- PISO: 

Na área geral da quadra será aplicado um piso em concreto moldado in loco, 

com acabamento convencional, espessura = 5cm, armado. Posteriormente será aplicado 

piso em granilite com espessura de 8cm, incluindo junta de dilatação plástica e 

regularização de 2cm. 

 

5- FORRO E COBERTA: 

Será feita uma troca em todo o telhado do matadouro, com reposição de  100% 

do material da estrutura (telhas e trama de madeira). 

 

 

 

Curral Velho — PB, 11 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/PB-1616019255 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc
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25,00%
32.968,23R$          

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$)  
SEM BDI

PR. UNIT. (R$) 
COM BDI

VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M2 441 2,35 2,94 1.296,54R$                    

1.296,54R$                    

2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

2.1 92029 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00 42,24 52,8 580,80R$                        

2.2 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF
_02/2020

UN 3,00 14,51 18,14 54,42R$                          

635,22R$                       

3 REVESTIMENTO E PINTURA

3.1 87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 50,00 3,49 4,36 218,00R$                        

3.2 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

M2 50,00 30,01 37,51 1.875,50R$                    

3.3 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 50,00 2,62 3,27 163,50R$                        

3.4 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 50,00 11,12 13,90 695,00R$                        

2.952,00R$                    

4 PISO

4.1 87622 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, A 
PLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 95,00 30,39 37,99 3.609,05R$                    

4.2 84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLASTICAS

M2 90,00 109,47 136,83 12.314,70R$                  

15.923,75R$                  

5 FORRO E  COBERTA

5.1 92539 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 104,00 60,33 75,41 7.842,64R$                    

5.2 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 104,00 33,22 41,52 4.318,08R$                    

12.160,72R$                  

32.968,23R$       

                        CREA: 1616019255

SUBTOTAL ITEM 2.0

IMPORTA A PRESENTE PLANILHA EM R$ 32.968,23 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

 VALOR TOTAL 

SUBTOTAL ITEM 4.0

SUBTOTAL ITEM 7.0

SUBTOTAL ITEM 6.0

SUBTOTAL ITEM 1.0

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO
LOCAL DA OBRA: RUA PROJETADA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DATA BASE: FEVEREIRO DE 2022 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL) / SETEMBRO DE 2021 (ORSE)
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS =84,05% (HORA)    46,32% (MÊS)

VALOR TOTAL =

ENGENHEIRO CIVIL

BDI =

& M » ' I I M I M I M

Curral Velho

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 28DB.82EE.2253.4EDF.23D5.BA30.8B97.2F58. 
Proposta e Anexos - FORTTE CONSTRUCAO E SERVIC... Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

12

12



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616019255

Registro: 1616019255PB

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

RUA MANOEL BATISTA SOBRINHO Nº: 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 32.968,23 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA MANOEL BATISTA SOBRINHO Nº: 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Data de Início: 31/03/2023 Previsão de término: 31/05/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

104,00 m²

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 -
REFORMA COM AMPLIAÇÃO

104,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFORMA E MELHORIA DO MATADOURO MUNICIPAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO - CPF: 082.160.314-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB - CNPJ:
08.886.947/0001-53

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6DBZZ
Impresso em: 11/04/2023 às 10:37:07 por: , ip: 200.25.37.76

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 28DB.82EE.2253.4EDF.23D5.BA30.8B97.2F58. 
Proposta e Anexos - FORTTE CONSTRUCAO E SERVIC... Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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IISTADO DA PARA1BA
MUNiciPio or: CURRAL VELIIO

Mtniit'iput Berivniu /Vfwhi Barhmn

Mi ltH \H\ \ DL DESENYUI \ IMENIO RL K \ l

Nenllor Preieii" .

SahritamDS qLto sqa atuorizado <1 ( ©missao Penmrente de LicitucSo Juste brgiio, rcalizar pmeedimento
dc Dispensft de LieitaQio, nos termos do Aa -4, inciso I, da Lei Federal n® K.666 D3 e suas aUeravbes
postemores. destinadn a.

Contratav'ao de umpfesa especializuda pura preswr servi^os na reforms do Matadouro Publico no
Mimicipb de t una ] Vulho PB, eunfomie pitmilhas dccusro

w1 lusiificutiv;i para a necessiuLide du soiiuitfl^do

A eomrataciio acima desoriia esta sendo sol id tada. no> termos da> espeeitkaedes teenkas e intbmtacdcs
uornpkmentapes que a acpmpanham.quand© for n e:>so, motivada Pula tieeessidade da dev i da eJ'etivaQo
de >ervii;o para suprir demands especifica Sabcmos que o Vlaiadmiro Publico nao vem oferceendo as

condones iccnicu* de hibeuo exigidus e mfrnesmitmri adequada o que pode irazor a proliferatao de
baererias que irao trazet males a siiude da pn pit Iactio. Para comgir a situudto tlcvc scr fdto a retnrma do

Matadouro Publico dentro dos aioais padrbe> sanilarios. Logo, se la / uecessurio e urgente quo possamos
Itiuat os ollios para resojver uste probleina on 1 kmatieo que uhega simUltimeamcniL' com a neeussidadu da

popilingLiu do nosso mumcipio que proclaim destc YkiludoUfO para reali/ar suus atividadcs. Diante disso
formatizamos o pedido da Reforma do MatadourO Publico Municipal de Curral Vdho PIJ considereda
oportutiLi u imprest:i milvel. hem Como relevant© tnedida tie intercsse publico: e afoda, pela accessidade de
desenvolvimenlo tie ;n;ocs wmtinuttdas para a promotede mividudes pertmenles. vj.sandu a nuixitnizaeila
dos recursos cm relueio aus objelivos piogramados. observadas as diretrizcs u metas definidas nas
ferramentas de planefamento nprovadas.w
Irilbrmamos que exist © previstio dc dotacio espedtka no ongamento vigente, aprupriada para a devida
cx©cuCiio do uhjeto a -*er coptrutado. conform© consult# el'etuudu au setor resportitivel .

Ccrto> de eonuirmos com imediata aprovaijSt) desta solicitavao pela sua total rdevancia e pertinereia,

ficantos a intetra disposicSt' para mainres mforrnacbcs e dcmtiis esclUTecimerflOs que forem julgados
iieeessarios.

Cunai \ elho - PB, 3fi dv Mar^ u de 2023

R.i ,W
J .1.\KSON RUAILSON DIN1Z
Seerctario de Desenvolvimento Rura l

i^ i U 1 ^
. entrt. ( ami Velhr - t FfJ i* *»H n‘Kun Manuel Rah^. i ^ohnTiltu n" J "

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 5DFA.5706.73CD.A7D0.25CC.1B8E.8DA1.231A. 
Justificativa da contratação. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARA1BA
MUN1CIPIO DE CURRAL VELHO

Paw* Munh'ipiit ftttutnhi Perm* Harhma

4 s . \;t ausSncia de prcvisiio legal quapto ao Indite suhsliluio. panes elcgerao novo indice oficial. para
rcajuslamenio Jo prey11 do valor rejnaneseentc* por meio de termo adilivu.
4A> .0 rcajoMe podem itnlizado por apostilamento.

A Hi i i pagatnemo sera realizado mcdiairtcproeesso regular e cm observance as normns e procedmwnto>

adotados, da sepiinle maneira Para ocorrer no pra/n de trima dins, eotilados do periodo de
adimplenaento

Corral Velho - PB. 30 de Maryo de 2023

4>t ;

1A1CSON R1JATLSON D1NIZ
Secretario de Pesemolvimeritu Rural

'w'

KLU MamiL-l H »brLnhu n" dO v am- L uml Y'dim HP ^ 4G < Mil id CNPJ i f mt W
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: BFD6.EB99.9187.FA10.5616.DA2B.FD8A.827F. 

Justificativa do preço contratado. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pu$o Municipal Benania Pereira Barbosa

VALOR DE REFERfiNCIA: Pesquisa d© mercado

l.O.DO OBJETO
l.LConstitui objeto da respective solicitagao: Contratagao de empress especial!zada para prestar servigos
na reforma do Matadouro Publico no Municipio de Curral Velho-PB, conforme planilhas de custo.

2,0,DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos pam execugao do objeto da contratagao em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente nealizada nos termos da legislagao, regulamentos e normas vigentes, relacionamos
abaixo o prego de referenda considerado satisfatorio.
2.2.Mes que serviu de base para claboragao da rcfcridapesquisa:Margo de 2023.O

DISCRIMINAQAO UNIDADE QUANT. P.UNIT. P,TOTALITEM
132.963,23 32.968,23Contratagao de empresa espedalizada para prestar SERVIGOS

servigos na neforma do Matadouro Publico no
Municipio de Curral Velho-PB, conforme planilhas
de custo.

1

Total 32,968,23

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total e equivalente a RS 32,968,23,

4.0.DAS CONDUCES DA CONTRATACAO
4.1.0 prazo mdximo para a execugao do objeto desta contratagao e que admite prorrogagSo nos casos
previstos na legislagao vigente, esta abaixo indicado e sera considerado a paitir da assinatura do Contrato:

Inicio:3 (tres) dlas
Conclusao: 3 (tres) meses

4.2.Os pregos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano.
4.3.Dentro do prazo de vigenda do contrato c mediante solicitagao do Contratado, os pregos podcrao
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma.proporgao da variagSo verificada no IPCA-tBGE
acumulado, tomando-se por base o mes de apresentagao da assinatura do contrato, exclusivamente para
as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos fmanceiros do ultimo reajuste,
4.5.No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado
a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente
ao reajustamento de pregos do vator remanescente, sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferigoes finais, o indice utilizado para reajuste ser3, obrigatoriamente, o defmitivo.
4.7.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em
vigor.

O

Rua Manod Batista Sobrinho n* 20 — Centro -Curral Velho - CEP:58.990*000. CNPJ n° 08.&S6.947/0001-53
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: BFD6.EB99.9187.FA10.5616.DA2B.FD8A.827F. 

Justificativa do preço contratado. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARA1BA
MUN1CIPIO DE CURRAL VELHO

Paw* Munh'ipiit ftttutnhi Perm* Harhma

4 s . \;t ausSncia de prcvisiio legal quapto ao Indite suhsliluio. panes elcgerao novo indice oficial. para
rcajuslamenio Jo prey11 do valor rejnaneseentc* por meio de termo adilivu.
4A> .0 rcajoMe podem itnlizado por apostilamento.

A Hi i i pagatnemo sera realizado mcdiairtcproeesso regular e cm observance as normns e procedmwnto>

adotados, da sepiinle maneira Para ocorrer no pra/n de trima dins, eotilados do periodo de
adimplenaento

Corral Velho - PB. 30 de Maryo de 2023

4>t ;

1A1CSON R1JATLSON D1NIZ
Secretario de Pesemolvimeritu Rural

'w'

KLU MamiL-l H »brLnhu n" dO v am- L uml Y'dim HP ^ 4G < Mil id CNPJ i f mt W
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: BFD6.EB99.9187.FA10.5616.DA2B.FD8A.827F. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pu$o Municipal Benania Pereira Barbosa

VALOR DE REFERfiNCIA: Pesquisa d© mercado

l.O.DO OBJETO
l.LConstitui objeto da respective solicitagao: Contratagao de empress especial!zada para prestar servigos
na reforma do Matadouro Publico no Municipio de Curral Velho-PB, conforme planilhas de custo.

2,0,DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos pam execugao do objeto da contratagao em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente nealizada nos termos da legislagao, regulamentos e normas vigentes, relacionamos
abaixo o prego de referenda considerado satisfatorio.
2.2.Mes que serviu de base para claboragao da rcfcridapesquisa:Margo de 2023.O

DISCRIMINAQAO UNIDADE QUANT. P.UNIT. P,TOTALITEM
132.963,23 32.968,23Contratagao de empresa espedalizada para prestar SERVIGOS

servigos na neforma do Matadouro Publico no
Municipio de Curral Velho-PB, conforme planilhas
de custo.

1

Total 32,968,23

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total e equivalente a RS 32,968,23,

4.0.DAS CONDUCES DA CONTRATACAO
4.1.0 prazo mdximo para a execugao do objeto desta contratagao e que admite prorrogagSo nos casos
previstos na legislagao vigente, esta abaixo indicado e sera considerado a paitir da assinatura do Contrato:

Inicio:3 (tres) dlas
Conclusao: 3 (tres) meses

4.2.Os pregos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano.
4.3.Dentro do prazo de vigenda do contrato c mediante solicitagao do Contratado, os pregos podcrao
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma.proporgao da variagSo verificada no IPCA-tBGE
acumulado, tomando-se por base o mes de apresentagao da assinatura do contrato, exclusivamente para
as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos fmanceiros do ultimo reajuste,
4.5.No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado
a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente
ao reajustamento de pregos do vator remanescente, sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferigoes finais, o indice utilizado para reajuste ser3, obrigatoriamente, o defmitivo.
4.7.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em
vigor.

O

Rua Manod Batista Sobrinho n* 20 — Centro -Curral Velho - CEP:58.990*000. CNPJ n° 08.&S6.947/0001-53
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: BFD6.EB99.9187.FA10.5616.DA2B.FD8A.827F. 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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Por fim, reitere-se! que o presente parecer tomou por
base, exclusivamente, os etementos que constam. ate a presente data, nos autos do
processo administrative em epigrafe. Destarte, a iuz do artigo 38 da Lei n° 8666/1993 da
Constitute Federal de 1988r incumbe, a este brgao, prestar consuttoria sob o
prisma estritamente juridico, nao the competindo adentrar a convenience e a
oportunidade dos atos praticados no ambito da chefia do executivo. nem anaiisar
aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, escoimando ainda, qua)-
quer responsabilidade de seu sigrataiio conforme o art . 2“ § 35 da Lei n° 8906/94 e en-

tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.
Por fim, interessante e prudente que conste do

contrato, que sera celebrado, que ambas as partes contratante e contratada - devem
cumprir e respeitar , durante toda a vigencia do contrato, o que dispoe no § 1° do artigo
37 da Constituted Federal.

Uma vez adotadas as pravidencias assinaia-
das e se abstendo da apreciagao dos aspectos inerentes a convenience e oportunidade
mencionados acima, opina-se pela formalizagao do processo de contratagao direta, nos
termos do artigo 24, II, da Lei n° 8,666/93.

E o parecer, S.M.J.

Curral Velho/PB, 03 de abnl de 2023.

Manoel Gonzaga E$t$ia umiz

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 6DC3.7EE8.DF9A.2EBF.64DA.80E7.D10D.DC25. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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Neste diapasao, convem alertar para a possibi-
lidade de aplicagao de sangoes de natureza pofftica administrate, pecuniaria e penal,
em case de malversagao de verba publica , decorTentes de atos de improbidade previs-
tos na iei n0 8.429/1992 e da LC n° 101/2001, que criou tipos penais, de mode a tornar
mais efetivos os prindpios constitucionais da administragao publica (art 37 da CF)

Entretanto, para melhor deslinde do processo e na
busca de meihores condiqoes para administrate, IRECOMENDQ. seja efetuada e en-
cartada aos autos. ffiSfltfJSA'OE PRECOS. inclusive com diversas empresas (mi•
nimo de ires), com posterior contratapao atrav^s de contrato para execugao dos servi-
ce's , JUSTiFtCANDO OS PRECOS : Quanto a justificativa do prepo, necessario se
faz que o orgao licitante junte aos autos do processo as propostas comerctais dos
proponentes, bem como a consulta aos pregos de mercado, atraves de orgao ofh
cial para efeito de comparagao de pregos. pois a necessidade da sociedade ou da Ad-
ministrapao nao pode justificar prepos exorbitantes ou abusivos, sob pena de ver frus-
trada a moralidade na selepao das propostas ) E AS RAZOES DA ESCOLHA, !-?>>
que o pretendente tenha condigoes de contratar, segundo as exigencies do edital, no
que tange a capacidade juridica. regularidade fiscal, idoneidade financeira, que hao de
ser verificadas antes da contratagao, e que evidentemente haja vantagem para admi-
nistragao.

Portanto, atendidas as recomendagoes do presente
documento, nao vislumbramos obice legai ao presente procedimento de Dispensa de
Licitagao, viabilizando a AUTORIZACAO da realizagao da DESPESA e respective EM-
PENHO (art, 38. inciso VII . c/c art. 43. inciso VI. da Lei nc 8.666/93) e ASSINATURA do
respective CONTRATO {art. 64, Lei n° 8.666/93), bem como ao final, sua respective
PUBLICACAO, observando-se o prazo legal de 05 (cinco) dias para tal (art. £6, Lei
8.666/93).

Outrossim, atente-se a Comissao para identificar
em ata inclusive documentalmente, todos os mferessados do certame, inclusive
eventuais representan fes de empresas participates, devendo ser colhidas todas
as assinaturas e rubricados todos os documentos apresentados peios eventuais
proponentes, registrando em afa qualquer mcidenfe ou fato impeditivo em respeito
ao principio da transparency.

Por derradeiro. acaso o gestor opte por dispensar
o certame, recomendo a juntada e comprovagao nos autos: a) de toda a documentagao
de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei nfl 8.666/93, de modo a comprovar que a
contratada satisfaz os requisites de habilitagao do eventual contratado;

b) juntada das deciaragbes do art 16.1 e It da LC n°
10/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

cj Pesqutsa de mercado, de modo a atestar que os
prepos praticados no ajuste sao os mais vantajosos para administrate;

d) pubiicagao do extrato do termo aditivo em analise
na imprensa oficial com vistas a conferir-lhe validade e eficacia em face do principio da
publtcidade (art. 61, paragrafo unico c/c o art. 37 caput da CF), inerente a todos os atos
administrativos

Proponho o retomo dos autos a CPL, para conbed-
imento e prosseguimento do feitor consoante apontamentos exarados nesta manifest?
gao juridica. / /
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10.520/02 (art. 3°, inc. Ill) exigem a elaboragao do orgamento estimado para a identifica-

gao precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela
Administragao,

A cotagao de pregos e a etapa principal do
processo e e precedida de ampla pesquisa de mercado publico, nos termos do art. 15 ,
inc. V da Lei n° 8.666/1993. E importante ressaltar que quanto maior for o numero de
propostas oriundas das pesquisas, mais fiel ao mercado sera o prego medio a ser apli-
cado como referenda nos certames

Essa pratrca decorre de habito decomente da
orientagao consolidada por aiguns orgaos de controte, Acordao n° 3.026/2010 - Plena-
rio, cujo Voto consignou que:

'A jurisprudence do TCU e no sentido de que
antes da fase externa da licitagao ha que se fazer
pesquisa de prego para que se obtenha. no minimo,.
tres orgamentos de fomecedores distintos (Acordao
n° 4.013/2008-TCU-Plenario. Acordao n° 1.547/2007-

TCU-Plenario)".W

Ou seja, para a estimativa do prego a ser con-
tratado, e necessario consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar
o mercado, conforme ja decidiu a code, sendo que se faz necessario a adogao de tal
providencia para deslinde do certame.

Para tanto, sugiro sejam anexadas ao pre-
sente processo tres cotagoes de pregos. a fim de demonstrar que a eventual empre-
sa favorecida detem a proposta de menor valor.

Como em qualquer contratagao direta , o prego
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequagao restar comprova-
da nos autos, eis que a validade da contratagao depende da razoabilidade do prego a
ser desembolsado pela Administragao Publica

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cum-
primento dos prmcipios atinentes a licitagao, pnncipalmente os da impessoalidade, mo-
ralidade, probidade e julgamento objetivo, alem das exigencias gerais previstas na Lei n°
8.666/93, tais como a comprovagao da regulalidade da empress a ser contratada,
demonstragao de que o valor contratado e equivalente ao praticado no mercado e
a motivagao da decisao da Administragao Publica

w

Assim, observado o apresentado, corroborado
pelo entendimento superior , ratifica-se. por oportuno e necessidade legal, que todas as
exigencias gerais da legislagao sejam apuradas e verificadas, de forma reileradas, para
maxima protegao e garantia do poder publico coniratante, assim fodos os documentos
de quailficagao financeira, previdenciaria, trabalhista e de falencia e recuperagao
judicial de eventual contratante , deverao ser confendos com o fito de restarem validos
e regulares quando da assinatura do instrumento contratual. por forga de determinagao
legal, como previsto na Lei Federal n, 8,666/93.

Urge esclarecer, por fim, em face da notoria
relevancia que a veracidade de todas as informagoes e documentagao apresenfa-
das sao de inteira responsabilidade da CPL.

~

7
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V - baiizar-se pelos pregos praticados no ambi-
to dos brgaos e entidades da Administragao Publics.

Nesse sentido e o entendimer to do jurists
Manual Justen Filho e do Tribunal de Conlas da Uniao:

Ressalto que a Lei 8,666/1993. em seu artigo
15, inciso V , especifica que as compras, sempre que
possivel. deveraa balizar-se pelos pregos praticados
no ambito dos orgaos e entidades da Administragao
Publica. Essa mesma lei ainda determina, consoante
o artigo 43( inciso IV , que o drgao licitante deve anaii-
sar a adequabilidade de cada proposta efetuada an-
tes do jufgamento do certame. (Acordao n° 618/2006.
T C.f rel. Min, Augusto Sherman Cavalcanti).

Os diversos orgaos da Administragao deverao
trocar informagoes para evitar a pratica de pregos
conflitantes e variados para produtos similares. Isso
permitira a detecgao de distorgoes e impcra ao gestor
de recursos publicos o dever de recusar contratag^o
por pregos super!ores aos adotados em outros 6r-
gaos.

Frise-se que a pesquisa de pregos nao pode
se limitar aos Iradicionais orgamentos de fomecedores. £ preciso levar em conta todas
as fontes de referenda disponiveis, com a maior amplitude possivel, Esse concetto tem
sido tratado pelo TCU como "cesta de pregos aceitaveis”, que engloba as mais diver-
sas fontes:

fomecedores, pesquisa em catalogos de
fomecedores, pesquisa em bases de sisternas de
compras, avaliagao de contratos recentes ou vi-
gentes, vaiores adjudicados em licitagdes de ou-
tros orgaos puMcos, vaiores registrados em afas
de SRP e analogia com compras/contratagoes rea-
lizadas por corporagoes privadas (Acordaos
2.170/2007-P e 819/2009-P)

w

0 que se espera. portanto, e que a pesquisa
de pregos seja realizada com amplitude sufidente (Acordao TCU 2637/2Q15-P), pro-
porcional ao risco da compra. privilegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de
Licitagdes, a f i m d e q u e o balizamento seja fundamentado nos pregos praticados pela
Administragao Publica.

Nesse sentido, somente quando n£o for possi-
vel obter pregos referenciais nos sistemas oficiais e que a pesquisa pode se limitar a
cotagoes de tomecedores (Acordao TCU 2.531/2011-P).

As contratagoes publicas, sejam decorrentes
de procedimento licitatdrio ou de contratagao direta , devem ser precedidas de pesquisa'
de pregos, Tanto a Lei n° 8.666/93 (art. 7° , § 2°. inc II e 40. § 2°. inc. fl) quanto a l i h" 0
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A licitagao dispensada, ensina Hely Lopes Mei-
relles, "e aquela que a propria lei declarou-a como taf Jose Santos Carvalho Fiiho
acrescenta que esta se caractenza pe!a circunstancia de que, em tesep poderia o proce-
dimento ser realizado. mas que, pela particularidade do caso. decidiu o legislador nao
toma-lo obrigatorio.

Cabe aqui certa discricionariedade do agents
administrative, ja que a licitagao nao e proibida. Entretanto, este deve levar em conta
que a realizagao do certame deve tambdm ser vantajosa para a Administrate e respei-
tar o principle da economicidade

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para
licitagoes e contratos da Administragao Publica, autoiizou a dispensa de licitagao em
varies hipoteses, ainda que possivel a competigao. Sao circunstancias peculiares que
aconselham a contratagao direta, desde que preenchides os requisites previstos em lei

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu
que, em fungao do pequeno valor fmanceiro envolvido. nao se justificaria a realizagao
de um procedimento licitatdrio pela Administragao,

Depreende-se, pois , que, nessa hipotese, em
razao do pequeno valor envolvido, a legislagao autoriza que se reduzam as formahdades
previas as oonlratagoes pela Administragao Publica,

w

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal
citado excepciona a regra de exigencia de licitagao para servigos de ate 10% do fimite
previsto na alinea 4a'f do inciso (I do artigo 23 da Lei 8.666/93 (na modalidade Convile
ate R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reaisj, desde que nao se refiram a par-
celas de uma mesma obra ou servigo ou ainda para obras e servigos da mesma nature-
za e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

Conforme demonstrado, o valor orgado a ser
pago pelo total da contratagao e de 32.968,23 (trinta e dois mil novecentos e sessen*

fa e oito reais e vinte e tres centavos) conforme planilha orgamentaria , ou seja, valor
este que se mostra compativel com o limile previsto na alinea ua", do inciso I do artigo
23 da Lei 8.666/93 (limite fixaefo pelo artigo 24, II, da mesma lei}.

Deve-se, todavia. esclarecer que para ser pos-
sivel a contratagao direta por dispensa de licitagao no presente caso, substanciat res-
tar comprovado que a proposta ofertada e a mats vantajosa para a administragao.

E , a demonstragao de que o valor contratado e equivalente ao praticado no mercado
Nesse escopo, a Administragao Publica, para

contratar, seja por meio de licitagao, seja por meio de contratagao direta, deve efetuar a
avaliagao do custo do objeto pretendido. Esse valor e obtido a partir da pesquisa de pre-
gos. A pesquisa de pregos nao cumpre apenas o papei de estipular o valor estimado ou
maximo da licitagao. Ao contrario, eia influencia em todo o processo de contratagao e
justamente por isso e indispensavel e e imprescindivei que seja feita adequadamente.

Portanto, e dever do gestor publico atentar
para os pregos de produtos similares praticados no ambito dos orgaos da Administragao
Publica por ocasiao de cada contratagao. Veja-se o que prescreve o art 15. V, da Lei
8 666/93:

_

Art , 15. As compras, sempre que possivel, de-

verao:
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objeto imediato e propria da Macao e evitar a ocorrencia do arbftrio e do favoritismo.
Segundo o constitutionalista Alexandre de Morais , "a licitapao represents, portanto, a
oportunidade de atendimento ao interesse publico, pelos particulars, numa situ-
apao de igualdade",

Sempre que haja possibilidade de concor-
rencia, sem prejuizo ao interesse publico, devera haver licitapao A contratagao di-
reta, sem realizagao do previo certame iicitatorio, somente e admitida exceptionaImente.
nas hipoteses trazidas na propria lei. Tals situagdes, contudo, configuram-se em exoe-
goes a regra geral. A licitagao e regra; a contratagao direta, excegao.

Para contratagao de servigos. inclusive de publicidade, e prevista a obrigatoriedade
da realizagao do certame licitatdiio, de acordo com o artigo 2°:

Art. 2°, As obras, serwgos, inclusive de publici-
dade, compras, alienagoes, concessoes, permtssbes
e locagoes da Administragao Publics, quando con-
(rafadas com terceiros, serao necessariamente
precedidas de licitapao, ressaivadas as hipoteses
previstas nesta Lei. (grifo nosso).

w

Assim, retiradas as hipoteses de exceptionali-
dade, e obngatoria a realizagao do procedimento licilatdno peia Administragao Publica,
razao pela quaI recomendo que no presente caso, se/a procedido iicitapao na mo-
dalidade adequada.

Em que pese a obrigatoriedade de realizagao
de procedimento licitatorio, o proprio dispositivo constitucional reconhece a existencia de
excegoes a regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislagao, quais
sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitagao.

Sendo assim, o iegtslador Constituinle admit!u
a possibilidade de existirem casos em que a Jicitagao podera deixar de ser realizada,

autorizando a Administragao Publics a celebrar, de forma discricionaria, contralagoes
diretas sem a concretizagao de certame licitatorio.

A dispensa de licitagao 6 uma dessas modali-
dades de contratagao direta. 0 artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de
dispensa.

Tendo em vista o valor da contratagao, o res-

ponsavel pelas Licitagbes, Compras e Contratos sugere que a aquisigao se de por dis-
pensa de licitagao, com fulcro no art 24, inciso 11, da Lei 8.666/93

Art. 24. E dispensavel a licitagao:
II - para outros servipos e compras de valor

ate 10% (dez por cento) do limite previsto na ali-
nea "a", do inciso IJ do artigo anterior e para aliena-
goes , nos casos previstos nesta Lei, desde que nao
se refiram a parcelas de urn mesmo servigo, compra
ou ahenagao de maior vulto que possa ser realizada
de urns so vez; X"
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ponsabilidade no sentldo de praticar ou nao aquele ato. 5.
Para qua se sustente a possibilidade de responsabilizagao
penal do advogado subscritor do parecer, outros elementos
devem ser apresentados na pega acusatoria, o que na situa-
gao nao ocorreu. Nao ha nenhuma indicagao na denimcia de
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que
haveria o dolo do causidico, ao emitir o parecer, direcionado
a pratica de um ilicito penal. Ou seja, nao foi apresentado
qualquer indicio de alianga com o agente politico para prati-
ca de atos de corrupgao. 6. Ordem concedida. (TRF-5 - HC:
71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Ma-
noel Erhardt. Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira
Turma, Data de Publicagao: 22/08/2013)*

Desta forma, reforga-se que o presente Pare-
cer e meramente opinativo, nao vinculando a decisao do Administrador no presente ca-
so, porquanto, cumpre-nos a fungSo de analise a legalidade do procedimento, bem
como os pressupostos formais da contratagao, ou seja, avaliar a compatibilidade dos
atos administrativos produzidos no processo de contratagao publica com o sistema juri-
dico vigente. Desta forma, a convenience da realizagao de determinada contrata-
gao fica a cargo do Gestor Publico, ordenador das despesas.

NO MERITO

E por todos consabido que a Constituigao da
Republica, em seu artigo 37, XXI. preve a obrigatoriedade de licitagao para as contrata-
goes realizadas pela Administragao Publica:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislagao, as obras, servigos, compras e alienagoes
serao contratados mediante processo de licitagao pu-
blica que assegure igualdade de condigoes a todos os
concorrentes, com clausulas que estabelegam obri-
gagbes de pagamento, mantidas as condigoes efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitira as exigences de qualificagao tecnica e eco-
nbmica Indispensaveis a garantia do cumprimento
das obrigagbes.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a
chamada "Lei das Llcitagoes", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dis-positivo constitucionat , e criar padroes e procedimentos para reger a contratagao pela
Administragao.

A obrigatoriedade da realizagao do procedi-
mento licitatorio e um corolario do principio constitucional da isonomia, previsto na Cons-
tituigao Federal de 1988 (art. 5°, I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo
Estado, Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por criterios de ami -̂de pessoal e outros interesses que nao o da consecugao da finalidade publica. AsskCp

y)
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natureza opinativar nem o torna parte de ato administrative
posterior do qua! possa eventualmente decorrer dano ao
erario, mas apenas inoorpora sua fundamentagao ao ato. III.
Controte extemo: E licito concluir que e abusiva a responsa-
bilizapao do parecerista a luz de uma aiar-gada reiagac de
causalidade entre seu parecer e o ato administrative do qua!
tenha resultado dano ao erario. Salvo demonstrate de cul-
pa ou eiro grosseiro, submetida as instances adminislrativo-
disciplinares ou jurisdicionais proprias, nao cabe a respon-
sabilizagao do advogado publico pelo conteudo de seu pare-

cer de natureza me-ramente opinativa. Mandado de segu-
ranga defendo. (STF - MS: 24631 OF. Relator: Min JOA-
QUIM BARBOSA. Data de Julgamento: 09/08/2007, Tribu-
nal Pleno. Data de Publicagao: DJe-018 DIVULG 31-01-2008
PU-BLIC 01-02-2008 EMENT VOL-O2305-O2 PP-00276 RTJ
VOL-0O2O4-O1 PP-00250]

PENAL E PROCESSUAL PENAL ADVOGADO PA-
RECERISTA. SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LI-
CITATORIO. ART 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO
DE TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO. INE-

XISTENCIA D EINDICAgAO DO DOLO NA CONDUTA DO
CAUSfDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDJDA. 1.
Nao se pode deixar de considerar que sendo o ato do pare-
cerista urn ato opinativo, a manifestagao juridica nao se
constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentagao de um ato admi-
nistnativo postsriormente praticado 2. Precedente: STF - MS
24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Orgao Julgador Tribu-
nal Pleno - Publicagao: DJ 01-02-2008, Nesie julgamento, o
Relator, Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o enten-
dimento de que a responsabilizagao do advogado pareceris-
ta somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo
compartilhamento do poder administrativo de decisao 3
Discussao que ganha maior relevo no ambito do Direito Pe-
nal, 0 tfpo penal se dirige, em principio, ao administrador:
dispensar, indevidamente a licitagao ou declara-la inexigivel
fora dos casos legais fart. 89, capul da Lei 8.666/93). Cabe
venficar de que modo a conduta imputada ao advogado teve
reievo para a concretizagao desse ato de dispensa de licita-
gao, e, na siluagao apresentada, o se verifica e a emissao
de um parecer sem qualquer fundamentagao. 4. O advogado
simplesmente nao disse nada; ele fez uma apreciagao da
questao e invocou o art. 24, inciso tV, para afirmar que a si-
tuagao de emergencia estana contemplada por ele. Contudo,
essa referenda que ele fez foi uma observagao em tese,

como se estivesse transferindo para o administrador a res^
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Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de
parecer: “Pareceres - pareceres administrativos sao manifestagoes de orgaos fec-
nicos sobre assuntos submetidos a sua consideragao. 0 parecer tem carater me-
ramente opinativo, nao vinculando a Administrate) ou os particulars a sua moti-
vate> ou conclusoes, salvo se aprovado por ato subsequente. Ja entao, o que
subsiste como ato administrativo, nao e o parecer, mas sim o ato de sua aprova-
gao, que podera revestir a modalidade normativa, ordinaria, negocial ou punitiva'
(Meirelles, 2001, p. 185).

Corroborando tal tese, o Conselho Federal da OAB
editou a Sumula n°. 05 que tem a seguinte redagao:

“ADVOGADO DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE
LICITAgAO. CONTRATAgAO. PODER PUBLICO. Nao po-
dera ser responsabilizado, civil ou criminalmente. o advoga-
do que. no regular exercicio do seu mister, emite parecer
tecnico opinando sobre dispensa ou rnexigibilidade de iicita-
gao para contratagao pelo Poder Publico, porquanto inviofa-
vel nos seus atos e manifestagdes no exercicio profissional,
nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei n, 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB)."

w

Reitera-se a liberdade de opiniao do profissional, con-
forme os entendimentos jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculagao do
profissional a opiniao, cabendo ao gestor sua vinculagao ou nao, conforme sua conveni-ence. 0 presente parecer, por essentia, & urn instrument de opiniao nao passivel de
vinculagao a decisao da administragao publica, assim entende a jurisprudence:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE
EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABIUDADE
DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSAO DE
PARECER TECNICO-JURlDICO DE NATUREZA OPINATI-
VA. SEGURANgA DEFERIDA. I. Repercussoes da natureza
juridico-administrativa do parecer juridico: (i) quando a con-
sulta e facultativa, a autoridade nao se vincula ao parecer
proferido, sendo que seu poder de decisao nao se altera pe-
!a manifestagao do orgSo consultivo; (ii) quando a consulta e
obrigatoria, a autoridade administrativa se vincula a emitir o
ato tal como submetido a consuitoria , com parecer favoravel
ou contrario, e se pretender praticar ato de forma diversa da
apresentada a consuitoria, devera submete-lo a novo pare-
cer; (iii) quando a lei estabelece a obngagao de decidir a luz
de parecer vinculante, essa manifestagao de teor juridica
deixa de ser meramente opinativa e o administrador nao po-
dera decidir senao nos termos da conclusao do parecer ou,
entao, nao decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o pa-
recer emitido pelo impetrante nao tinha carter vinculante.
Sua aprovagao pelo superior hierarquico n£o desvirtua^ttff
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m MinI f UI A OiI

f Curral Velho
Procuradoria Juridica

Referenda:
Processo Administrative n° 00044^2023
Dispensa n°DV00014/2023

PARECER

PRQCESSSO ADMINISTRATIVO - DISPEN-
SA DE UCITAgAO Inciso II do art. 24 da Lei
8.666/93. Contratagao direta. Contratagao de empre-
ss para prestar servigos na reforma do Matadouro
Publico no Mumcipio de Curral Velho/PB. conforms
pianilha de custos

RELATbRIO

Chegou para exame dessa Assessors Juridica. na
forma do art. 38, V! e paragrafo unico da Lei 8666/93, o presente processo administrati-
ve , que visa a Contratagao de empresa para presfar servigos na reforma do Mata-
douro Publico no Municipio de Curral Velho/PB, conforme constants na Justificativa
da contratagao.

PROLEGOMENO

Antes de adentrarmos ao merito do presente parecer
e de ser verificado que a condugao da anaiise tecnico juridica e vinculada & atividade
prevista legalmente da fungao da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Fe-
deral n 8.906/94, que estabeiece o Estatuto da Advocacia e da OA8. Nesta forma, para
confecgao do presents instrumento, e de ser observada a isengao do profissional e o
seu carater opinativo {Art. 2°. § 3° da Lei referida), corroborado este entendimento pela
liberdade administrativa do responsavel. gestor. ja que este podera ou nao seguir a opi-
niao t&cnica segundo sua conveoiencia e finalidade.

W

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador
publico esta vinculado, nao e a da conclusao ou resultado final sugendo pelo pareceris-
ta, mas da obrigagao de ter que solicite-lo por determinagao legal podendo, inclusive,

agir de forma contraria a sugenda pelo prolator.
Assim, vislumbra-se, limpidamente, que a obrigagao a

que o administrador esta vinculado por determinagao normativa, e a de requerer o pare-
cer Mas isso nao signifies que ele deve decidir de acordo com as conclusoes opinadas
peio parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decis^Or—

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 6DC3.7EE8.DF9A.2EBF.64DA.80E7.D10D.DC25. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Ptt( o Municipal Bertonsa Pereira Barbosa

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

DISPONIBILIDADE OR^AMENTARIA

Realiza^ao do referido processo de contrata^ao direta objetivando:

Objeto: Contrata^ao de empresa especiaiizada para prestar servi^os na reforms do Matadouro Publico no
Municipio de Curral Vdho-PB, conforme planilhas de custo.

DECLARACAOO
Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dotapao apropriada no or^amento vigente para a
devida execufao do objeto a ser contratado:

FONTE DE RECURSOS:ORDINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO.
DOTACAO: 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 20 605 1006 1012
(CONSTRUqAO E MELHORIA DE MATADOURO PUBLICO), 0S3 (N" FICHA); 1.500.0000,
4.4.90,51 00 (OBRAS E INSTALA^OES), conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas
as dotages do or^amento anual (LOA) aprovado por lei para o exerddo seguinte.

Curral Velho - PB, 30 de Mar^o de 2023.

O
MARIA CLEIDINEIA CAVALCANTE DINIZ

Secretaria de Finan^as, Planejamento e Gestao Or$amentaria

Rua Jvlanoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Cutial Velho - CEP; 58.990-000. CNPJ na 08.886.947/0001-53
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: DB17.9BC8.F307.C32C.08A7.CCE2.9DB6.D7D3. 
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29

29

Netô
Imagem Posicionada



ESTA-iJO DA PARAIBA
MUNICIPiG i JE CURRAL VELHO
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penal idadcs cobivcis Itindamentadas na Lei 8.666 O.i
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ptireela ' k cnciirgos moratorios devicfus ;in inziio do atraso no pagamento serao calculados com

da seguinie formula: I:M = N ' F I, omit: I-!M - encorgos moratbrios; N numeto do dius
eaire a dam pret ISM para o pagamcnio e a do eferivo pagataento: VP - valor da parcels a scr paga; e I =
jndice do compcnsacSO financctra, assim aptirado: I ITX - 100) - 365, scmJo TX pereenuu! do
fi ’t V -I BC T F aeiimulado nos Liliimos doze ineses ou* na sua fa Ho, urn novo fndiee adoladu pdo Govemo
\ edemi one o substituiL. \a hipdtese do rctefido indice e.slabelecido para a compensacau firmncctra venhu
a ser evtimo ou de quaiquer forma nao possa mats ser Ulilizado, seut adotado. em sobslituicio. 0 que viei

.i ser determinado pels legislacap entao cm . igorN-/

t LirtaJ \ e!h'j PfJ. 3( J de Marco de 2l > 23 .
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JARSON R1.1AUSON DINJZ
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CIJRRAL VELHO

Piffd Municipal Benonia Pereira Barbosa

acumulado, tomando-se por base o mes de opresentagao da assinatura do contrato, cxdusivamente para
as obligates iniciadas e coticlufdas apos a oconencia da anualidade.
S3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mlnimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.
8.4.No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, 0 Contratante pagara ao Contratado
a importancia calculada pda ultima variagao conbccida, liquidando a diferenga correspondent tao logo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente
ao reajustameittode pregos do valor remanescente, sempre que este ocomer*

8.5.Nas aferigfies finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6.Caso o indice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualqucr forma nao possa
mais scr utilizado, sera adotado, cm substituigao, o que vier a ser determinado pela lcgislagao entao em
vigor,
8.7.Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes ejegerao novo indice oficial, para
rcajustamento do prego do valor remanescente, pormeio de termo aditivo,

8.8.0 reajuste poderii ser realizado por apos;ilaniento.

O

i\

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo
de adimplcmento.

10.0.DA VER1FICA^AO DA QLFALIFICACAO TECNICA E ECON6IVIICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necess&ria a verificagao da qualificagao tecnica e economico-financeira do licitante, a relagao dos
documentor essenciais limitsr-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8,666/93.

Q 11.Q.DO CRITERIO DE ACEITA^AO DO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratagao e observadas as condigocs de adimplemento das obrigagoes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o
caso, as disposigoes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZA^AO E GERENCIAMENTO
12.I.Serao designados pelo Contratante representantes com atribuigocs dc Gestor c Fiscal do contrato,

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugao,
respectivamente, permitida a contratagao1 de; tcrceiros para assistencia e subsidio de informagoes
pertinentes a essas atribuigdes.

13.0.DAS SANCOES ADMIN1STRAT1VAS
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagoes assumidas c prcceitos legais, sujeitara o
Contratado, garantida a previa defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertencia; b ~ multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na ejitrcgii, no inicio ou na execugao do objeto da contratagao; c —
multa de 10% (dez por cento) sobre a valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; d —

Rua ManoeL Batista Sobriaho n*20-Gstfto-Cunal Vellio - CEP: 58,990-000, CNPJ n® 08.886.947/0001-53
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ESTADO DA PARAlBA
MUNICIPld DE CURRAL VELHO

Muitidpal Benanm Pereira Batb&sa
I

5.1.Efctuar o pagamento relativo ao objcto contratado efctivamcntc realizado, de acordo com as clausulas
do respectivo contrato ou outros instiumentos habeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessities para a fie! execufao do objeto da presente
contrata^ao, nos termos do correspondents instrumento de ajuste,

5.3.Notificar o Contratado sobre qualqucr irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou
servigos, exerccndo a mais ampla e complcta fiscaliza^slo, o que nao exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRlGAtpOES DO CONTRATADO
6.1.Responsabiiizar-se por todos os onus e obriga^oes concementes a legislaijao fiscal, civil, tributaria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assutrddos, a qualqucr titulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razao da execu^ao do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materials ou servi^os que apresentarem defeitos,
altera<;oesf imperfet^oes ou quaisquer irreguiaridades discrepantes as exigencias do instrumento de ajuste
pactuado,ainda que constatados somente apos o recebimcnto ou pagamento.
6.3.Nao transferor a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratafao, salvo mediante previa e
expressa autorizaijao do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigencia do contrato on outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as
obtiga^oes assumidas, todas as condi^oes de regularidade e qualifica^ao exigidas no respectivo processo
de contratagao direta por Dispensa de Licitagao, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessarios, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal corrcspondcnte a sede on filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentafao de regularidade e qualificagao exigidas quando da instrugao do referido processo de
contratagsio direta.
6.6.Executor todas as obtigagoes assumidas sempre com observancia a melhor tecnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificagoes tGcnicas
correspondentes.

O

o
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA
7.1.0s prazos mSximos de inicio de etapas de execugao e de conclus&o do objeto da contratagao, que
admite prorrogagSo nas conduces e hipoteses previstas no Art. 57, § \\da Lei 8.666/93, estao abaixo
indicados c scrao considcrados da assinatura do Contrato ou equivalents
7.1.1,Inicio:3 (tres) dias;
7.1.2,Conc]usao; 3 (tres) meses.
7.2.A vigencia da presente contratagSo sera determinada; ate o final do exercicio financeiro de 2023,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos
do Art. 57, da Lei 8.666/93,

8.0.DO REAJUSTAMENTO
S.LOs pregos contratados sao fixes e iueajustaveis no prazo de urn ano.
8,2.Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitagSo do Contratado, os pregos poderao
sofrer reajuste apos o jnterregno de urn ano, na mesma proporgau da variagao verificada no IPCA-ISGE

Rua Manoel Batista Sobiihlia n“ 20- Centro-Corral Vc!ho - CFF; 5S.990-000. CNPI a® 08.SS6.947/0001-53
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CORRAL VELHO

H

Municipal jSentmia Pereira Barbosa

TERMO DE REFERfiNCIA

1.0,DO OBJETO
LI.Const itui objeto do presente Termo de Referenda a pretensa: Contrata^ao de empresa especiatizada
para prestar servi^os na reforma do Matadouro Publico no Municipio de Curral Velho-PB, conforme
planilbas de custo.

2.0JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrata9ao:
2.1 . 1 .A contrata^ao acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagSes
tccmcas c informa^fies complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pda
necessidade da devida efetiva^So de servi^o para suprir demanda especifica Sabemos que o Matadouro
Publico nao vem oferecendo as condi^oes tecnicas de higiene exigidas e infraestrutura adequada o que
pode trazer a proliferate de bacterias que irao trazer males £ satide da popula^ao. Para corrigir a situa^ao
deve ser feito a reforma do Matadouro Publico dentrp dos atuais padroes sanitarios. Logo, se faz
necessario e urgente que possamos focar os olhos para resolver este problema emblematico que chega
simultaneamente com a necessidade da popula^So do nosso municipio que precisam deste Matadouro
para reaiizar suas atividades. Diante disso formalizamos o pedido da Reforma do Matadouro Publico
Municipal de Curral Velho/PB considerada oportuna e imprescindivd, bem como relevante medida de
interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a^oes continuadas para a promo^ao de
atividades pertinentes, visando a maximizagao dos rccursos em rcla9ao aos objetivos programados,
observadas as diretrizes c metas definidas nas ferramentas dc planejamcnto aprovadas.

O

3.0.DO SERVIQO
3, LAs caracteristicas e especifica^oes do objeto da referida contrata^ao saor

O
QUANT.ITEM DISCRIM1NAQAO UNIDADE

Contratafao de empresa especializada paia prestar services na reforma do
Matadouro Publico no Municipio de Curral Velho-PB, conforme planilhas
de custo.

SERVl£OS 11

4.0.DO TRATAMENTO D1FERENC1ADO PARA ME/EFP
4.1.SaIienta-se que na referida coutrata^ao, sera concedido o tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi^des contidas nos Arts. 47 e 48,

da Lei Complemcntar n° 123/200d, visto estar prcsente a cxcc^ao prevista no inciso IV, do Art. 49, do
mesmo diploma legal: Licitafao dispensavel - Art. 24, 1, da Lei Federal r f S.666/93, alterada,

4.2.No processo, portanto, devera ser considerado preferencialmente apenas os fomecedores ou
executantes enquadrados como Mieroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legisla^ao vigente.

5.0.DAS OBRIGAC6ES DO CONTRATAN FE

fcua Manod Sobrinho id 20- Centra-Curral Vdho - CEP: 58.990-000. CNPJ id 08,556.947/0001-53
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ESTADO DA PARA]BA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

fan'o Municipal tii’ fumia Perrim

OAB1NKI I DO PREFEITO

TERMO m R \TI[ it ACAO

n PREFETCH DO Ml MlCfPlO DP CURRAL VLI HO. ESTADO DA PARAiBA. no nst . ilc
Mias nlnbun,Tu's

R I SO ! V E

RATIFK AR o prooesso da Dispensa de LiciUi^ao n" DVOUOI 4 2023, que objetiva ContmUiv3t >

de empreso especializada para prcstnr nu reforma do Mutadouro Publico no Mumcipio de Catral
\ ellio PU. confbimc pJanilhns de custo; tom base nos e)ementos constants da E^posiqao de Motivos
correspondent©, a qual .̂u13ere a curttrataeac de:

Ptosaa Juridical FORTTE ( ' < JNSTRUC AO F SERVICOS LTDA, CKPJ 45,892 (110/0001-28, com a
valor total de RS 32,968,23 { trima c dois mil, novecentos e sessentu e oito teats e vinte e ties centavos )

Publique*sc c cumprmse,

Ctittal Velho - PQ. 0A de \bnl dc 2023.

w

TACIO SAMUH 13MUiOSA D I M /
Prefetto

Run MarineI Batista Sobrntlu) n" 20 Cfittro Cirml Velho - Cf P wtu NP.r n ' < IS . XSA 04^ 1 urn | - \t
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:21:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46737/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral Velho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de Sousa Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Número da Licitação: 00014/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 32.968,23
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na reforma do Matadouro Público no
Município de Curral VelhoPB conforme planilhas de custo
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 32.968,23
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.892.019/0001-28
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 5dfa570673cda7d025cc1b8e8da1231a

Justificativa do preço contratado Sim bfd6eb999187fa105616da2bfd8a827f

Justificativa para a escolha do contratado Sim bfd6eb999187fa105616da2bfd8a827f

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 6dc37ee8df9a2ebf64da80e7d10ddc25

Previsão Orçamentária Sim db179bc8f307c32c08a7cce29db6d7d3

Projeto básico ou termo de referência Sim 78a3a0fbc2a119c57789ec62c6ce2fcf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

Sim 28db82ee22534edf23d5ba308b972f58

Ratificação Sim 522ed76b19cc8f27c4463ed092078e37

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 8C5A.1478.0C10.1A0B.33A4.2BB8.047B.C921. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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I’STADO DA PARA IBA
MUNIClPIO l )E CURRAL VELHO

Muttit 'iful Pereira ihirhimi

t I . VI SI L \ DECIM \ Ql \ RTA - DO FORO:
Para dirimir os questifcs decoiremcs deste contra to, as partes eleuern o Faro da t omarca do ttoporangn ,

i pi > r csiurcm dc pleno acunJu. Joi lavnidp o prcscmc contrain cm <12(duas) vias. o qual
pc]UP pLirlcs c pt>r duos testemunhas

\ J1 USiiLllfldo

Curral Vdho - PB, 05 ik- Abril do 2H23.

PIKH OMTRATAN 11i i s n \ n\\\ \s

0*3^#4Ts &69-9T!

\

dfi flnyu r JtTAt If ) SAMI t l BARBOSA DINIZ
Prefdto

PELOC i tMTRAl ADO

FORTTE CONSTRI C VO F SER\ 1C OS LTDA
JOAO PAULO SALV1 \NO DA SI IA A
055.239.(124-0.1

'fb-uiS-1
Jcs ig

W

P.igiTin 5 di 5
Mu.* Vliti Hmi'i S ii 'iinl .i - n -B t cn .1 I'linal Vdlui -l'H1 'NWH.IH,N CNPJn m- IJJ
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ESTADO DA PARA]BA
MUNICl'PIO DE CU RRAL VELHO

Pu\-TP uniripa! B?nf*nh* Pereira Bitt'hosu

SECRETAR1ADE DEStNVOI \ IMF.MO Rl R U .

EXPOS IC VODE MOTl\ OS DYflOO14/2023

1.0 - DOOBJE I tVO
TL- III a prcscnte exposito de motives 0 objedvo de esclarcccr, CJH consonancia com a Ecgislafin vigemc.
ah ra/oc> da singularidade da scguimc dcspcsa: Contrata^ao de emprcsa cspcrializadu para prostar

services nil refurmu do Maiadmtft? Publico no Mumcipio Jc Corral Vclho-PH, conforms planilhss de
cusio,

10- DA NECE55IDADE DA COXTRATAC U >
\ contratuc8o Jo obicto ucima dcscrito sera eJtlLWda, nos tcfmu das cspeci llcacfos tunicas c

mlbrmticoes complcrneniiires consiante desta evposicdo dc motivos. qimndn i or o easo. motivada pda
Pela nccchsidade dn dev ida cfetiva^ao de servico para supnr demands especifka Sabemo* quo o
Matadouro Publico nao vem ofcrccendo .is condt^bes tecnicas do higiene exigidas c infracstruiura
adcquad.j o que pode trazer a proliferate de baricrus quo irao trazer males li saude du populagao Para
corriuir a situâ ao deve scr f'cito a reForma dn Matadouro Publico dciUro dos ahrais padrbes sanitarios.

Logo, se taz neecssano e orgente que possamos focar o> olhos para resolver esie problema emhlemaneu
que chega simuJianeamentc com a neecssidade dn popula^ao do tiosso munteipio que predsam desie
Matadoum para realizat Mias ativ idades Dianie dkso fottnalizumos o pcdido da Reforma do Matadouro
PublicHi Municipal de t urral Velho PH considcrada opominu e imprescmdivel, bem como relcvnme
medida de uueresse publico, c uinda. pela necessidnde de desenvoivimeritn de aeoes contimiadas para n
promote de utividudes pertinenles. visando a maximizafac dos recursos em relate aos objefiyos
progriiniados. observadas as diretri /es c tndtis definidus nas lerranwnuis de plunejamcnto aprovadas

3. U - DAS RAZEES DA ESCOL1 JA DO FORNECEDOR OL EXEC I TAM E
Inn decorrencia das curacterfstieas e partieularidadcs do objeto da eontmtacao cm tela, a mesma podera
ser efeiuada junto a: FORTTF CONSTRUEAO E SERV1COS LTDA - RS 32.968.23 - Entidado ou
professional muito bem conceitundo no desempenho das utividadcs inerentes ao ramo pertmentc a sua
especialidade, apnrstmtando otima quaildade e pre^os dos sens produtos ofcrtndus e ou servicos prestados,
ja eomprovados anteriormente, justificando, desut formu, a aua esctilha*

w

4.It - D \ .J L ST1 FTCAT1\ \ DO PR ECO
O valor do refersdo coni rain^ao esta salisfalano L composivd eom os pre^os proticados no mereodix
et>nforme a ecsixespondente pmposta apreseniada e leMmtamcnto elet isado, medunite pesquisa apmpriada.

cm .mexo.

5.» - 1)0 F I N DW I E N TO LEGAL
I ntendc- NC que a regni da obrigEioriedade da lieitaglo tilo e absoluta. comemplisndo exee^oes. que a
prnpria leyislav’uo eflumem. Purtaniu a cunirata^ao etn eomeiito podera ser aeobenada pur Dispense de
I seiuivau - dispensa por valor non termos do \ ri 24« ineiso l , da Lei Federal if 01 e suns
oltemeoes p< istenores:

HULL Manoel Bausui Xcihrstiho n 20 ( eniru t urral Vdbo - CEP 5S.W( M .
)0n , CNFJ n‘ 0001-53
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ESTADO DA PARA IBA
MUNICIPIO DE C'URRAL VELHO

Mtnmifuil finumtu Prreint fhtrhmu

i stc commit podera set U I icmdo com a devida justification. tmliatemlntcnte pelo Commiante on por
[icordo entre as partes. nos casos prevjstos no Art. b5 c sera rescindsdo. de plenu direito, conforms < ’
tli>posui nos \ it- 77 ^ c "*J, todos JLI LI.1 I 8 ,666 43,

1 i < nnimtudo tlca ohrigado J acejtar . mi'. mesmas rondieoes euntraiunis. os aoresdmosou stiprcssScs quo
sc fiacrem nos sen teas. ate i> respective Iimitc fixado no \n 65, i 1 H1 da I-o* K.666 '>3* Nenluim
aov.-vcimo on sLipivvSLiii podera oxceder o limite estabclecido, sal \ o as supressoes resultarrtes de acordo
eck-hndo eniie ns enntmtantes

C1.AU5I L.A DECJMA PRIME!K \ * DO KlXEHIMLMO:
I \ccutado u presents contrato c observadas as condiedcs dc adimplements das, obrieacocs pactuadas- os
prneedimentor e pu /ns para reeeber o seti objem pels Cgntruiajtte obedeeerio. con f brine o easo. as
dispo^ties do1* Arts, 73 a " t\da I d 8,666 9!3

CT \USll \ DLCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusj injustu cm dtrixar de cumjwtr as obrigacoes assnmidas e preeejtos legais. sujettnra o (.oiitratnilo.
earaniidn a previa delesa, as seguintes pcnalidades pret istas nos \ rts. 8b c 87 dn Lei 8.66693 .i

iii-% eriencia: b mu ha de ntora do 0,5% ucro s irsjiLl.i cinco por cento ) aplicada sobre " valor do contraio
pot dia dc titruso tia emrego, no inicio oil na execu(ao do dfejeto ora eonmnado; c multa de 10% idez
por ^ epto|sobfe n valor contmtadn pela mexecuean total ou parent! do contrato; ([ stISpensao temporana
dc partial par cm lioitac^0 c intpedimento de contra tar corn a AdnimistmvSo. ptir pra/i> de ate 02 {duisi
aims c dcclarafLlD dc inidoneidadc para licitar cm conlratar com a YdhimistrucAo Piiblica enquanto
perdurarem os moth os, dciermfumueii JJ puni^ao ou ate que seja promovida sun rcabitiracao perante a
propria . intondadc que aplieou u penalidade; \ - simiiltancamcnte, qualquer das pcnalidades cabivcis
fundamentadas tut Let 8 666 LJ .Y
5 o \ jJur da mulLt ou imlenizag.'io devida ndo for reeolhido no pia/o tie 15 dins jpds a eomurkacao ao
c I ' Mtr.Ltaiiic sera automaticametttc dcscomndo da pnmeira pnixela do pagamento u que o t. ontratado vicr

i ta /er ins. aerescido de jnni'. momiorios de ILl . > |um por cento ) no mcs. ou, quando for o caso, cobntdo
juilicialmcnie

t I \LSULA DLC IMA t EK( LIRA -1> A COMPENS \( A( ) FIN \ Nrr.lR \ t
Nn> ensns tie eventnair. atrastis dc pa ynmeitto nos termos dcstc mstrumento. e desde que o t onttatudo ndo
lenda ctmcomdd de alguttw forma para o ntrasOn sera ndmjdda n compensacao llnaneeira. devtda desde a
tint , i limite Oxiidn pani u pimamenlo ate a JLIIII eorrespotuiente an cictivo pmtarriemo da pmeela Us
L’Jiearyos moraloru ‘> devidns cm reu’ao .it ' ntraso no pagamenio serno cukulndos com Utilizacao da

jiCfiuime formula; KM
_ N r VP I. unde; EM encargos moratorios; N mimern de dias entre a data

proviso p.ua o pa^amento e ,i do et’eii \ o pagamento; VP = valor tin parcels n ser paga, e ! indiee dc
eompensuvao iTnimccira, as-sim npurado 1 - i ]'X - lOU) 365 semio TX pereentuai Jti ] p(' ,\ IFiGl
acumulado MOS iiliinios doze meses OLE tia sua liilm, um no\ o iudjee ndotadu peio Govcmo [ edcral que o
siihsTitua Na hipdtesc do rcierrdo indiee estLihdeeido pam a compensacao finaneeira vcntui a serextmto
ou de qunlquet lortria nao possfl mais set dtilt/.ndo, sera adotadg. cm substiluieao. o que uer.a ser
t lete rm i tiado pe Ia Ie^ isIavao entao em v igi >i

^ Pagmn 4 de 5
Run Mamie Q.Ufcr. i Siilurlnlu* d 3(1 tiotitfo Lurral - i l l ' ?ft n̂-UTKl CNP.I J . . s *Sf , a .r fiiNj
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ESTADO DA PARAIBA
MUN1CIPIO DE CURRAL VELHO

Muititipai Bt̂ uvnia fVmrti Bttriw%a

( K prazos maximos JL Iflicin de eupuy de exeetic&o t de eoncltisao do nbjcto om contratndo. quc
mlmitciti prurroeiujfiu m> condifocs e htpoteses prenstas no An. 57. i 1 ", du Lei K.f>6tJ9.3. eslfio abnixo
mdicndos e scran consider ados da assinaiura do t onrnito;

. 1 - Inicio : 1 (trvsi dins,

h - <, onchitin: 3 ( tros) mcses
\ -. i LI L111L ; i Jo presoiite contrail r sera deiermtnadn: arc o final do exerdcio tinaneeiro dc 2( 133. considmda

da dnla de suu assinalum:podcrtio scr prorrngsda nos Lormos do An 37. da Lei X 666 43

( I M SIH VOJT W V - HAS OIIRIC S DO C'ONTRAT VNT£:
i i idttwr u pagtimemo relum'd a exceu^iin do scrvî o cfeiivamcntc realizado. dc acordb com as

respect ivas clausuJas do presents contralto:
h . Propuroionar tin < ontraiadu mdo'. o> mtrios rteoossunos para a fiel execusiio do sor\ i?o contruladu:
^ NoliHear o Contraludu suhre quajqucr megubriJade encontradu quanto a qimlidude do scrviVo.
oxerccndo a mais anipla c complota fiscalizapio, o quo ano exime o Commiado do suns responsabilidudes
emunut]ais c leguls:. 1 Designer reproentuntes com atribuis-ivs do Gc^tdr e fiscal deste contrail), nos termus da norma

iiitfiik-. especialmettle para acornpanliar e thseaJizar a sua execinffin. tespectinnnettte. permitida a
cdtiirLiinvilo do teredros para asststenda e subsidin do informatics pertinentes a cssas atribmews.

( I \1 SM.A NON \ - D VSOBRIGACOES DO CONTRAT VDO:
. i - Ixecutnr dcvtdutnenio o servifo descrito na Clausula corrcspondcnte Jo prosenic contrato. dentro dos
noMioros parameiros do qualidudc estabeiepidos para o ramo de atividnde relncionnda ao objeto

outunmiaL, cum observancia nos prazos estipulodos;
h - Responsiihilizar-se por toJos os onus c obrigaHjoes coneententes a logistatin Usual, civil, Trihui.tr iu c

traibalhrstu. bom oumo por todas as do'.pesas c enmpromissos assumidos. a qualquer titulu. peranic sens
lorries cdures mi terceirus om razao da oxoctiuau do objeto contraiado:
c - Manter preposit) cnpuciiado e idoiieo. aceito pdo Contratante.quandu dn o\ocucao do oontmlo. quo o
ropresente imogralmenio om TCHIOS OS >eus atus:
d - Permit i i e i'ndliiar a fiscalizai;So do Cantraltnttc devendo prcsinr us Informes c esclnrooimentus
solicitados,

o Serai rcsponsavcl pcios danos causados dirctamente ao Controtantc oil a lorooiros, dcoorronlos do sun
culpa on dolo tin cxecuvJo do contrato. n.'" ' oxcliiindo ou reduzindo os>n rcspmisahtlidadc .i fiscaliza^ao

cumpnnhimicnlo pdo orgiio interossado;
i - Vio oodor. transferir ou subcontnuar« no (ojo uu cm parte, o uhjeto Jesu; instrumento. sem o
eonhocmionin o a ctcvida autorizapao expressa do Contnitanie:
c - Munter, duranic n sigenoia do contralto, cm oumpniibilidude com ;< > obriuacnes jssuinitbs, todas as
coiwliv'

H> do loculai idiido o qualificafSo exigidas lit' respectivo proccsso ds* contrata^Sii) dirotn.
lpro'Semando ao t 'ontraianic o> doournentos rteccssdrios. >ompre quo solicitado.

O

t I \ \ st LA m < VU I RAC«) H RKSf ISAO:

Pagin.t 3 do 5
kll.I M .Il .nl,- I l . „ | Kl. . S , .|l| 1 - l l lL 11' l Cii l i i t Lin.i l \ i ss 'AH).(urn f \p i | OS «# ' ^7 00^ 1 - S3
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FSTA1)0 DA PARAIBA
MUNICtPIO DF CURRAL VELHO

Ptytt \tutth ipnl Hettiitiia Perfirn Btirhaui

DISCRIMINAC
"

VO IM M l IMOl\\LMDADE Ql \NT.ITKM
.3:sih8.:3i onttatai;,Tti dc empresa cspccjutizada para prestar SLR VICOS

sciAiqos n. i refomfra do Mitadourti Publico an
Yi mi to pm dc t Lirrnl Vclho-PB. confoime planilhns
i!i.‘ usio

n.'m.n1 nmi:

< I USM. AQ1 VRI v - D O U l \Jl STAMENTO EM SENTIIK) ESTRITO:
i Is L'onii .undos S.K> tlxos e irrcajtlsliivcis no pra /o de urn aim .

Dcntio do pr;nm du vigoneiu do contrato c mediante sdieiUiviUi do romritado. os ptt^os podenio sulier
rcuitisL apiis - 1 intcmjuno dc um aim. uu incsma proposal) da varta^ao veri tieada no IP( VlBfiE
. icuimihdo. tomando so pur huso n utes dc apresenta^ao da sssinatura do contrato. e\clilsi \ .inicnk* para
. i'- ohfigncdesi iniciudub c concluidus upds a ocorrcncia du anuididade.
Nos ivajustes suhscquontcs ao primejru. o interregno minimo do urn atm -.ora contado a partir do* efeito'
tlnuneciros do ultimo real Lisle .

So caso dc atmso CHI mio divulgatim do indite dc requstamento, O CmUnitnpte pogaro uo Contratado u
itnpondtitin calcuhda pdu ultima varia^ao eonliceida, Iiqnidiindo J dilerenea correspondsntc tin logo
seja dbulgudn o indict dcflnitivu, Fica o Contntlndo obrigado a aprcsenmr mcmnriu dc calculi} retcreme
io rcujusUimcnto dti prteos do valor remancscentc, sempre que esie oeorrer
Vi > afenqoes finais. o indice ulilizado para reujuste sera, obrigatoriamente, o deftmtivo
i ii>o n indict dstsbelcLido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qpalqucr forma nan possa mais
-rai mi li /ado. sera aduliido. cm suhsiimi^jo. o que viera scr determiundo pcIn legislate «lt4d cm vigor,

s.t ameneia dc previsdo legal quanto ao indite snbsdtuto. a> partes clegcrfio novo indite oficiaL para
rtapiSiamemo Jo prtco do valor rcmamesccnte. por meio de termo ndifoo.

< i [ tajnstt podeni ser realizadn por npostjlamentu .
sJ

f J U M LA QUINT \ - D \ DOT \C \t >:
dtspesas corttrao poi coma da scan intt dotepao. constants do orvumento vigente:

KONTF f) E RtXURSOS: RECLIRSOS ORD1S \ RIOS DA PRKKEITURA MDMMRM DR
( URR YL VELHO.

DOTACAf): ir ucio SLCRElARfA DE DESENVOLVIMENTO RURAL JIP fil )5 HlfJfi 1012
(( ONSTRIC/Ao E MELH0R1A DE MAIADOURO PUBLIC©). OS.) IN 11 F1CHA); LSfiO.OWii .

4.41H1.5 I I ISM \ l Uoi - Si , contormc QDD 202J. Ilcundo auiomaiicamemt incorpin tdas
.o dt'tiiidts do iniamtnio anual 11 O A i aprot adn por lei para o cvercicin seguintc

t LAI SI LA SEXTA - DO PAG \ MENTO:
i > pagametito sera cfbluado mtdiantc protesso regular t era obsenancia as nnmia > c prneedimenios
ailotados peJo ContraTante. da seguinic mautira . Ran ocorrer no prazn de tnnta dias. tornados do ptriudo
ilt adimplemento

( I U SI LA si IIMA * DOS I’RAZOS t I ) \ \ l t . 1 S C I V

Pngmn 2 de 5
K u u M a m n l n r..M s, , .; , n|., , n . 1 1 : C L H M! Vethf - il'EP ^
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pi(\o Mimu ipul Rt'niitwi Pereira Rarbitott

DISPENSA D\ DIKII 4/21*23
RRO( ESSO IDMIN1M KATIYO V 044/2O23

C'UNTRATO 1)! PREST V£AO DE MK\ I^OS f>E V II4II 1023

TERMO DE CON 1 RA T U 01 E FM Kl S! CM F HR AM
A PREFETTURA MUNICIPAL DE Cl RRAL VELHO F
F'ORTTE CONSim ( AO I SERVK OS I TDA PARA
LXFCUCAO
D1SCRIMTNADO NESTL INSTRUMENTO
f - ORM A AH ATXl >

SLR\ ICO t OM ORMlDl

u
IVto present? instrumcnto de contrato, de um lado Prd'tiitura Municipal tic Eurrul Vclho - Run Maned
|iau - i .. i Sobrinho. 20 - Centro - ( urral VcDlo - PH. CNPJ if 0!S bsn. lt4 7 0001-53 . nesie aio rcprcscmada
pcL < Prefeito Tacio Samuel Barbosa Diniz, Brosilcira. Casado, residents e domfciliado na Rua Tcncnk
Irimm 1 accrxla, S N Casa - Centro - Currat Ve)ho - PH, l PF n" 072 192.434-48, Cartcira dc Identidade
n? 3.363,472 SSP PB. doravnnie simpleswenifi CONTRATANTE. e do outro Iado FORTH
n >\STRUC\t) F ShRVIC.

'OS LIDA - R SEBASTIAO ALVINO. 140 - t L N FRO - Cl RR A I VhLHO
- PB. t MM JL 4S_ N92.0 l 9.

,f )fKtt -2H. nestc ato representado por Joao Paulo Salvjnmo da Sjtva. CPF n '

i »55.2 39.024-1 dpravante simpiesmente COfsTRATADG, deetdrram as partes cmitralantes assinur o
presente com miu. o Lptpl sc regera pdas dausulas e condones seguing

Cl VI SI I .A PRIMFIRA - DOS FliNDAMEM OS:
! > TL contrato decorre Ju Dispemu de Lieitacao iV DVm >0 t4 2023, processadu nos termos da Lei Federal
n" K 666, do 2 ! de Junlm de 190,3 . [ ei Completnentar nf 123. de [ 4 de Dezetribro de 2006: e legislaeat’
portineme, cwisidctudu* , i > alieraedes postciiOrcs das referidas normas

it U 'Sl l ,A SECl Nil \ - DO OBJLTO:
it present? contrato ton p- 'r ubjeto: Cuiitratiivac) de eirtpresn especial i /ada para prestar service* ua
rcU > nna do Matadmtro Publico no Municjpiodc C urral Vcllio-PB. conforme plan dims decusto

it senico devera ser e.vectitado riuorasajnente de acordu com as cundivOes expressaf rteste instruments,

prepos14 iipresemadu. espeeifieafoes teenteas correspondent's, proeessu de Dispense de Ueitndio nM
DYoiMJ|4 2023 c instrubrics do C ofctratanlfc, documentor esses que fleam fazendo partes integrantes do
presetttt eontrak ). mdqjfflidmte de uansei icao: e sob o regime dc empiBitada por preeo umiano.

U MSI I \ I ERU IRV DO \ VLOR E PRF’^’OS:
f > valor total destc comrain, a base do prerjo propostP. e de R 5 32.96S.23 (TRINTA 1 DOIS M i l .

M >\ L t [ M u s t SLSSl Ni 1 . \ I Of TO RJ AIS h \ l \ T f . E TRI .S t ENTAVOS )

rujjma 1 dc ?
Itu.i Mi Sk i i it - , n 20 lehii > ' CIUTJI Velho ^il.l’ ^ s 99(̂ -000 t'NPi n 1 OS.SSr’i SJ mml l
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ESIADO DA PARA1 BA
MUNItlPIO DE Cl IRRAL VELHO

I’ttj, o Municipal BcnAttia Ptrcire ftarhoui

CABIN K ii DO PREH n o

C urral \ elhe - PH. 04 de Abril de 202.V

O PREFE1TO DO MUNIt lPIO Dl CURRAI VEI HO, ESTADO DA PARAIBA. no nso de
?,mis airibui(5es legal s.

R l S O 1. V I
U

DESIGN AR a servidora Maria ( leidineia Cavalcanle Dim/. Secruiuria de Finance. Plancjamenio
L1 GentSo Ornamentana. para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa do Lirftaqie n 1 DV()00]4202J.
que ohjetiva: ( onlraiacan do empress especial i /adu para preslar Servians na relorma do Matadom o
Publico no Munictpio de Curral Vdho-PB. conforme planilhas do audo. com a* utribuiedes nos tentius
da norma vigente. especialm*nte para fiscalizar a e*ecui;ao do referido corn ram.

Publique-se e cumpra-se

T AGIOSAM t hi- BARBOSA DIM/
Prefeito

o

HLLI M.innid R.HM i Siibrinln » n 2n Ccmu- fund Vcftn - flip 5S <W|l- t’NPJ ii“0K .SK<V.<>.T mmC53
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V- Instituir e manter banco de dados;

Art. 11. Incumbe ao Secretário-Executivo do COMSEA dirigir,
coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das
atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições
que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do
Conselho.

Art. 12. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-
Executiva contará com estrutura específica, nos termos estabelecidos
em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão
e funções de confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 13. Poderão participar, como observadores nas reuniões do
COMSEA, representantes de outros órgãos ou entidades públicas,
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas
que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a
pauta da reunião, seja justificável.

Art. 14. O COMSEA contará com câmaras temáticas de caráter
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e
grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor
medidas específicas no seu âmbito de atuação.

Art. 15. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-
Executiva do COMSEA serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art. 16. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do
COMSEA constitui, para o militar, atividade de natureza militar e
serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional, não havendo
remuneração para a função.

Art. 17. Ficam revogados os decretos, caso existam decretos a
revogar.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Coremas – PB, em 18 de abril de 2023.

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código Identificador:C7486E74

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA

DE PREÇOS DE Nº 001/2023 - PREFEITURA

A Prefeitura do Município de Curral Velho/PB, através do Presidente
da CPL vem tornar público o resultado do julgamento da habilitação
da Tomada de Preços de nº 001/2023: Licitante habilitado: J
ANDRADE LTDA - CNPJ: 07.367.680/0001-25. Licitantes
inabilitados: CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ:
09.913.177/0001-53 (ITENS: 8.2.1. e 8.3.3.); FORTTE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 45.892.019/0001-28
(ITEM: 8.2.10); JAF CONSTRUCAO E CONSULTORIA EIRELI -
CNPJ: 40.603.807/0001-33 (ITENS: 8.2.3. E 8.2.4); JOSE
ROMESON FELISMINO DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI -
CNPJ: 36.158.514/0001-17 (ITEM: 8.3.3.); Obs.: O quadro de
julgamento de habilitação está no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do processo aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
licitantes para às 09:h:00mn (nove horas), do dia 03/05/2023, para a 2ª
Sessão Publica para abertura e julgamento das propostas de preços.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Presidente da CPL

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:30E19D79

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

008/2023 - PREFEITURA

A Prefeitura do Município de Curral Velho/PB, através do Pregoeiro
Oficial e Equipe de Apoio, torna público que às 11:00 horas do dia 03
de Maio de 2023, terá a continuação dos lances verbais do Pregão
Presencial 008/2023, que tem como objeto à Contratação de uma
empresa especializada para prestar fornecimento de material de
limpeza para às diversas secretarias da Prefeitura do Município de
Curral Velho/PB, conforme termo de referência. E comunica a
desclassificação da Empresa ROSELI DA SILVA DANTAS - CNPJ:
36.977.200/0001-46. Obs.: O Motivo da desclassificação da mesma,
está no relatório que foi feito após a Diligência feita pelo o Pregoeiro
e um Membro da Equipe de apoio, junto ao Cartório José Barros
Sobrinho, na cidade de Itaporanga – PB, no dia 12/04/2023, este
relatório está disponível no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do relatório aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
demais licitantes para à 2ª Sessão Pública.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:E702BB5A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

005/2023 – FUNDO DE SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, através do
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público que às 13:00 horas
do dia 03 de Maio de 2023, terá a continuação dos lances verbais do
Pregão Presencial 005/2023, que tem como objeto à Contratação de
uma empresa especializada para prestar fornecimento de material de
limpeza para os diversos setores do Fundo Municipal de Saúde de
Curral Velho/PB, conforme termo de referência. E comunica a
desclassificação da Empresa ROSELI DA SILVA DANTAS - CNPJ:
36.977.200/0001-46. Obs.: O Motivo da desclassificação da mesma,
está no relatório que foi feito após a Diligência feita pelo o Pregoeiro
e um Membro da Equipe de apoio, junto ao Cartório José Barros
Sobrinho, na cidade de Itaporanga – PB, no dia 12/04/2023, este
relatório está disponível no Portal do Município
http://http://curralvelho.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lici. Fica
aberto vista do relatório aos interessados para conhecimento dos
autos, sendo o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte à publicação e ainda fica notificados os
demais licitantes para à 2ª Sessão Pública.

Curral Velho - PB, 20 de Abril de 2023

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damião Allisson Cavalcante Diniz
Código Identificador:1BB52814

PREFEITURA DOMUNICIPIO DE CURRAL VELHO
PUBLICAÇÕES DE DIVERSAS DISPENSAS DA

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE CURRAL VELHO - PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 4E38.0B61.A5F0.541A.3742.93C0.A385.C1CC. 
Comprovante de publicidade. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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LSIADO DA PARAIBA
MUNIC1PIO DE Cl'RRAL VELHO
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Ptt( o Municipal Bertonsa Pereira Barbosa

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

DISPONIBILIDADE OR^AMENTARIA

Realiza^ao do referido processo de contrata^ao direta objetivando:

Objeto: Contrata^ao de empresa especiaiizada para prestar servi^os na reforms do Matadouro Publico no
Municipio de Curral Vdho-PB, conforme planilhas de custo.

DECLARACAOO
Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dotapao apropriada no or^amento vigente para a
devida execufao do objeto a ser contratado:

FONTE DE RECURSOS:ORDINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO.
DOTACAO: 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 20 605 1006 1012
(CONSTRUqAO E MELHORIA DE MATADOURO PUBLICO), 0S3 (N" FICHA); 1.500.0000,
4.4.90,51 00 (OBRAS E INSTALA^OES), conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas
as dotages do or^amento anual (LOA) aprovado por lei para o exerddo seguinte.

Curral Velho - PB, 30 de Mar^o de 2023.

O
MARIA CLEIDINEIA CAVALCANTE DINIZ

Secretaria de Finan^as, Planejamento e Gestao Or$amentaria

Rua Jvlanoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Cutial Velho - CEP; 58.990-000. CNPJ na 08.886.947/0001-53
Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: DB17.9BC8.F307.C32C.08A7.CCE2.9DB6.D7D3. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.892.019/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORTE CONTRUCAO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SEBASTIAO ALVINO 

NÚMERO 
149 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURRAL VELHO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FORTTECONTRUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8734-1074/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 às 08:22:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 1A83.E713.5369.30EF.00E8.274B.CD5D.DDBA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
45.892.019/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SEBASTIAO ALVINO 

NÚMERO 
149 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CURRAL VELHO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FORTTECONTRUCAO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8734-1074/ (0000) 0000-0000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/04/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 às 08:22:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 1A83.E713.5369.30EF.00E8.274B.CD5D.DDBA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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Item componente do BDI % Inf. 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q
Administração Central ( AC ) 3,26 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 1,12 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,07 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,28 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,26 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43
Impostos (I) - PIS, COFINS, 
ISSQN 9,21

1ºQ Médio 3º Q

20,34  22,12  25,00  

19,60  20,97  24,23  

B.D.I  = 20,76  24,18  26,44  

24,00  25,84  27,86  

22,80  27,48  30,95  

11,10  14,02  16,80  

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo 
utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, conforme 
CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

25,00%
Fórmula Utilizada:

Conforme Legislação Específica

Observações

1) Preencher apenas a coluna % Inf. (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS 
(O,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% 
conforme o município).

Tipo de Obra

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Construção de Edifícios

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

CÁLCULO DE BDI
Construção de 

Edifícios
Rodovias e 

Ferrovias - Infra 
Abastecimento de 
Água, Coleta de 

Fornecimento de 
materiais e 

Construção e 
Manutenção de 

Portuárias, 
Marítimas e 

100*1
1

)1(*)1(*)1(



















I

LDFRGAC
BDI
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 45.892.019/0001-28 

Razão Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: FORTE CONSTRUCAO 
 

Certidão emitida às 01:57 de 21/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: NLGm.US56. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 1A83.E713.5369.30EF.00E8.274B.CD5D.DDBA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.892.019/0001-28
Certidão nº: 11909531/2023
Expedição: 21/03/2023, às 01:42:00
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.892.019/0001-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 45.892.019/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:00 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão: F97C.ED60.697E.ED8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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21/03/2023 01:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.892.019/0001-28
Razão

Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

Endereço: RUA SEBASTIAO ALVINO 149 / CENTRO / CURRAL VELHO / PB / 58990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2023 a 12/04/2023

Certificação Número: 2023031402344612319707

Informação obtida em 21/03/2023 01:45:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CAIXA ECON6MICA FEDERAL
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/03/2023 01:47:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 45.892.019/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
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R$ DIAS % R$ DIAS % R$ DIAS %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.296,54           3,93% 1.296,54      100,00%

2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 635,22              1,93% 635,22         100,00%

3 REVESTIMENTO E PINTURA 2.952,00           8,95% 2.952,00      100,00%

4 PISO 15.923,75        48,30% 15.923,75    100,00%

5 FORRO E  COBERTA 12.160,72        36,89% 12.160,72    100,00%

32.968,23        100,00%

R$ 32.968,23 R$ 32.968,23 R$ 32.968,23

Valores totais

R$ 32.968,23 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL ACUMULADO (R$)

TOTAL MENSAL (R$)

GRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  VALOR (R$)  % ITEM 

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO

PREFEITURA DE CURRAL VELHO-PB
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7831.2AA0.027A.257C Emitida no dia 21/03/2023 às 01:42:51

Nome Empresarial:
FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
SEBASTIAO ALVINO 149

Bairro: Município: CEP:
CENTRO CURRAL VELHO 58990-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.429.848-7 ATIVO 45.892.019/0001-28

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Item Discriminação Horista Mensalista

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80     16,80         
A-1 INSS -         -             
A-2 SESI 1,50       1,50           
A-3 SENAI 1,00       1,00           
A-4 INCRA 0,20       0,20           
A-5 SEBRAE 0,60       0,60           
A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50       2,50           
A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00       3,00           
A-8 FGTS 8,00       8,00           
A-9 SECONCI -         -             

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 50,51     18,73         
B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01     -             
B-2 FERIADOS 4,30       -             
B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87       0,67           
B-4 13º SALARIO 10,78     8,33           
B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07       0,06           
B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72       0,56           
B-7 DIAS DE CHUVAS 1,98       -             
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11       0,08           
B-9 FÉRIAS GOZADAS 13,64     9,00           

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03       0,03           

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 8,37       7,09           
C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,30       3,16           
C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10       0,08           
C-3 FÉRIAS INDENIZADAS 0,50       0,39           
C-4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,10       3,17           
C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37       0,29           

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,37       3,70           
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,00       3,41           

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,37       0,29           

D-3 TOTAL D

TOTAL GERAL 84,05     46,32         

FEVEREIRO DE 2022 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL)

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO)

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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1

= 206,00 + 235,00

= 441,00 M2

2

2.1

= 11,00 UN

2.2

= 3,00 UN

3.1

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.2

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.3

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

3.4

= 20,00 + 30,00

= 50,00 M2

4

TOTAL

ÁREA PARA PINTURA

TOTAL

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA PINTURA

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA CHAPISCADA

TOTAL

  3        REVESTIMENTO E PINTURA

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS

SOMA DAS ÁREAS

ÁREA PARA EMASSAMENTO

TOTAL

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO
SOMA DAS ÁREAS

TOTAL

ÁREA DEMOLIDA

PISO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INTERRUPTOR PARALELO 

TOTAL

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W

TOTAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

LOCAL DA OBRA: RUA PROJETADA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

 1.1     DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL
SOMA DAS ÁREAS

SERVIÇOS PRELIMINARES
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4.1
FRENTE FUNDO

= 7,00          X       13,57

= 95,00 M2

4.2

FRENTE FUNDO

= 7,00          X       12,86

= 90,00 M2

5

5.1

ÁREA DO TETO = 8,00 x 13,00 = 104,00 m²

TOTAL = 104,00 m²

5.2

ÁREA DO TETO = 8,00 x 13,00 = 104,00 m²

TOTAL = 104,00 m²

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL

PISO UTILIZADO EM TODA ÁREA INTERNA DO MATADOURO

FORRO E COBERTA

TRAMA DE MADEIRA

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

ÁREA DO CONTRAPISO

TOTAL

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM

ÁREA EM GRANILITE

TOTAL
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

 

 

Página 1 de 5 

 
Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CONSTITUIÇÃO DA OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO DO 

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB.   

 

OBJETIVO: 

A presente especificação tem por finalidade descrever de forma clara os 

serviços a serem executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas 

Técnicas a serem observadas na reforma do matadouro público, localizado na Rua 

Projetada, S/N, Curral Velho/PB. 

 

 

FISCALIZAÇÃO: 

 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que 

dá as instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de 

execução, aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados 

inadequados à execução do projeto. Toda liberação será tomada tendo em vista o 

conteúdo destas Especificações. Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à 

FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do Projeto e da 

Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. Todos os pagamentos de taxas e licenças 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a execução e fixação, em 

local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas dimensões 

e modelos fornecidos pela Prefeitura. Será mantido no escritório da construção, um livro 

de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 

 

 

Página 2 de 5 

 
Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções 

registradas no livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e 

mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e 

aplicáveis, depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro 

acesso e trânsito no canteiro de trabalho. As obras, a serem executadas, obedecerão aos 

cálculos, desenhos, memórias justificativas do projeto e a estas Especificações. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

A. Sanitários para operários; 

B. Tanques para água da construção; 

C. Equipamentos mecânicos; 

D. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

E. Instalação de água potável; 

F. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

G. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA; 

H. Instalação elétrica para a obra; 

I. Almoxarifado; 

J. Alojamento para operários, se necessário. 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

Será exercida por ENGENHEIROS responsáveis, mestres gerais e demais 

elementos necessários para a boa execução dos serviços. Será procedida periodicamente 

a remoção de todo o entulho, ou detritos, que venham a se acumular no decorrer da 

obra. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis’’ indicativos das 

instalações, antes de sua efetiva execução. 

 

ABASTECIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

O abastecimento d’água é realizado através da CAGEPA regional e a energia 

elétrica ficara por conta da ENERGISA ou qualquer outra atividade que se faça 

necessária para perfeita execução da Obra. 

 

DISPOSITIVOS PRELIMINARES: 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 

fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser 

combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder a 

minucioso exame das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. 

Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser 

previamente esclarecida com o proprietário e autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de 

acidentes na obra, informamos que durante a execução dos trabalhos deverá ser 

rigorosamente observada as Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR -

18 Obras de Construção, Demolição e Reparos). 

 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 

CHAPISCO 

Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos, antes de qualquer 

revestimento, receberão um chapisco de aderência constituído por argamassa de 

cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3, espessura de 0,5 cm, aplicado tanto em 

pilares e vigas de concreto como em alvenarias de paredes internas, com preparo 

manual, lançado a colher, com força suficiente a permitir uma perfeita aderência ao 

substrato em camada homogênea áspera, e de modo a recobrir toda a superfície a ser 

revestida. 

O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa das 

alvenarias e do embutimento das canalizações de água, esgoto e eletricidade se 

necessárias. 

V H t ‘ t 1 I SI K ft tf fc

Curral Velho

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 1A83.E713.5369.30EF.00E8.274B.CD5D.DDBA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

62

62



 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Rua Tenente Irineu Lacerda, s/n, Centro, CEP. 58990-000, Curral Velho-PB - CNPJ: 08.886.947/0001-53 

contato@curralvelho.pb.gov.br  

 

 

MASSA ÚNICA: 

Nas superfícies a serem pintadas, indicadas no Projeto Arquitetônico, deverá 

ser executado revestimento em massa única com argamassa de cimento, cal e areia ao 

traço volumétrico de 1:2:8 (preparo mecânico em betoneira de 400 L), com execução de 

taliscas, devendo-se obter uma superfície lisa, bem acabada e com arestas vivas. 

O revestimento em massa única só poderá ser aplicado após a pega e o 

endurecimento do chapisco de aderência, e sua espessura será de 1,0 cm, devendo-se 

tomar cuidado com o aparecimento de trincas provenientes de sua secagem rápida. 

Antes da aplicação do revestimento em massa única ou emboço deverão as 

superfícies a revestir serem molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e 

tubulações a embutir. 

A regularização da superfície revestida em massa única deverá ser feita à régua 

de alumínio e o acabamento com desempenadeira de borracha. 

 

2-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

As canalizações de luz para as escolas correrão embutidas nas lajes, sendo 

utilizados eletrodutos flexíveis corrugados. O cabeamento para atender os acessos e 

passeios será todo embutido no piso e serão utilizados eletrodutos rígidos do roscáveis 

com diâmetro especificado em planilha. 

Serão empregados tubos e conexões de PVC, com os diâmetros adequados à 

alimentação das respectivas peças. Estas tubulações deverão ser ligadas à rede pública 

para alimentação das mesmas. A distribuição dos pontos elétricos obedece ao projeto 

específico. 

Deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT para dimensionamento 

das fiações, disjuntores e demais elementos que compõe o sistema elétrico. 
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3-REVESTIMENTO E PINTURA: 

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente 

limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Todas as áreas 

que receberão revestimento em massa única receberão emassamento com aplicação e 

lixamento de massa látex em paredes, em uma demão, para depois todas elas, sem 

exceção, receberem pintura látex acrílica em paredes em 02 (duas) demãos. 

Os forros de gesso e as lajes receberão massa látex, em uma demão. O gesso 

receberá pintura látex acrílica, em uma demão. 

 

4- PISO: 

Na área geral da quadra será aplicado um piso em concreto moldado in loco, 

com acabamento convencional, espessura = 5cm, armado. Posteriormente será aplicado 

piso em granilite com espessura de 8cm, incluindo junta de dilatação plástica e 

regularização de 2cm. 

 

5- FORRO E COBERTA: 

Será feita uma troca em todo o telhado do matadouro, com reposição de  100% 

do material da estrutura (telhas e trama de madeira). 

 

 

 

Curral Velho — PB, 11 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/PB-1616019255 
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25,00%
32.968,23R$          

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$)  
SEM BDI

PR. UNIT. (R$) 
COM BDI

VALOR (R$)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M2 441 2,35 2,94 1.296,54R$                    

1.296,54R$                    

2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

2.1 92029 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 11,00 42,24 52,8 580,80R$                        

2.2 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF
_02/2020

UN 3,00 14,51 18,14 54,42R$                          

635,22R$                       

3 REVESTIMENTO E PINTURA

3.1 87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 50,00 3,49 4,36 218,00R$                        

3.2 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

M2 50,00 30,01 37,51 1.875,50R$                    

3.3 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 50,00 2,62 3,27 163,50R$                        

3.4 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 50,00 11,12 13,90 695,00R$                        

2.952,00R$                    

4 PISO

4.1 87622 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, A 
PLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 95,00 30,39 37,99 3.609,05R$                    

4.2 84191 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLASTICAS

M2 90,00 109,47 136,83 12.314,70R$                  

15.923,75R$                  

5 FORRO E  COBERTA

5.1 92539 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 104,00 60,33 75,41 7.842,64R$                    

5.2 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 104,00 33,22 41,52 4.318,08R$                    

12.160,72R$                  

32.968,23R$       

                        CREA: 1616019255

SUBTOTAL ITEM 2.0

IMPORTA A PRESENTE PLANILHA EM R$ 32.968,23 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

 VALOR TOTAL 

SUBTOTAL ITEM 4.0

SUBTOTAL ITEM 7.0

SUBTOTAL ITEM 6.0

SUBTOTAL ITEM 1.0

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO
LOCAL DA OBRA: RUA PROJETADA-S/N-CENTRO-CURRAL VELHO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DATA BASE: FEVEREIRO DE 2022 (SINAPI/ CAIXA REFERENCIAL) / SETEMBRO DE 2021 (ORSE)
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS =84,05% (HORA)    46,32% (MÊS)

VALOR TOTAL =

ENGENHEIRO CIVIL

BDI =

& M » ' I I M I M I M

Curral Velho
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO

INICIAL

R A
 S

 C
 U

 N
 H

 O

DOCUMENTO S
EM V

ALID
ADE

1. Responsável Técnico

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616019255

Registro: 1616019255PB

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

RUA MANOEL BATISTA SOBRINHO Nº: 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 32.968,23 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA MANOEL BATISTA SOBRINHO Nº: 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CURRAL VELHO UF: PB CEP: 58990000

Data de Início: 31/03/2023 Previsão de término: 31/05/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB CPF/CNPJ: 08.886.947/0001-53

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

104,00 m²

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 -
REFORMA COM AMPLIAÇÃO

104,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFORMA E MELHORIA DO MATADOURO MUNICIPAL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PABLO RYAN DOMINGOS PEREIRA DE CARVALHO - CPF: 082.160.314-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO - PB - CNPJ:
08.886.947/0001-53

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6DBZZ
Impresso em: 11/04/2023 às 10:37:07 por: , ip: 200.25.37.76

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 1A83.E713.5369.30EF.00E8.274B.CD5D.DDBA. 
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ESIADO DA PARA1 BA
MUNItlPIO DE Cl IRRAL VELHO

I’ttj, o Municipal BcnAttia Ptrcire ftarhoui

CABIN K ii DO PREH n o

C urral \ elhe - PH. 04 de Abril de 202.V

O PREFE1TO DO MUNIt lPIO Dl CURRAI VEI HO, ESTADO DA PARAIBA. no nso de
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U

DESIGN AR a servidora Maria ( leidineia Cavalcanle Dim/. Secruiuria de Finance. Plancjamenio
L1 GentSo Ornamentana. para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa do Lirftaqie n 1 DV()00]4202J.
que ohjetiva: ( onlraiacan do empress especial i /adu para preslar Servians na relorma do Matadom o
Publico no Munictpio de Curral Vdho-PB. conforme planilhas do audo. com a* utribuiedes nos tentius
da norma vigente. especialm*nte para fiscalizar a e*ecui;ao do referido corn ram.

Publique-se e cumpra-se
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:24:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46738/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral Velho,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de Sousa Neto.

Número do Contrato: 000000422023
Data da Publicação: 24/04/2023
Data da Assinatura: 05/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 32.968,23
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços na reforma do Matadouro Público no
Município de Curral Velho/PB conforme planilhas de custo .
Contratado (Nome): FORTTE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 45.892.019/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4e380b61a5f0541a374293c0a385c1cc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1a83e713536930ef00e8274bcd5dddba

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim db179bc8f307c32c08a7cce29db6d7d3

Contrato ou instrumento equivalente Sim eeb13d0cd83609e89ae1bf3f8db299a0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 891d6935580973eb2955947eb0c3afce

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 891d6935580973eb2955947eb0c3afce

Designação do gestor do contrato Sim 5d5f17cf27012e0d9274e30be4eb54cc

João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 24D3.D156.22BC.B7D0.0A9A.19A6.4289.AF05. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

46737/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/05/2023 às 16:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 46738/23 ao Documento 46737/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 46737/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 42 eeb13d0cd83609e89ae1bf3f8db299a0

Designação da fiscalização técnica do contrato 43 891d6935580973eb2955947eb0c3afce

Comprovante de publicidade 44 4e380b61a5f0541a374293c0a385c1cc

Designação do gestor do contrato 45 5d5f17cf27012e0d9274e30be4eb54cc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 db179bc8f307c32c08a7cce29db6d7d3

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 66 1a83e713536930ef00e8274bcd5dddba

Designação do fiscal administrativo do contrato 67 891d6935580973eb2955947eb0c3afce

RECIBO PROTOCOLO 68 24d3d15622bcb7d00a9a19a64289af05

João Pessoa, 01 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 23:29. Validação: 478A.9F6B.ABC7.2C6B.4B09.6B23.5C17.1F63. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 46737/23. Data: 01/05/2023 16:24. Responsável: tramita.
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